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Govemo do Estado de Minâs Gêrais
Sistema Estadual de irelo Âmbiêntê
Fundação Esad.nl do ndo Am entê
Diretoie de Pesquis e Desenyotvimenb
Gerência Desênvotytmento e A,Ú.to T&nico às Atiyihdes tndustr ais

OF N9 156/2008 GEDIN/DPED/FEAM

Belo Horizonte. 10 de julho de 2008

iLo Ê.s

t*or--
PNI:.'

0,,
ir'i .r ,

Referência: Auto de lnfração No 1745

Processo COPAM No: 082/í979
I
I
t

§.4ogtlwg
Nw rb,*fr]n,

0 C
l.

,i_;ús !,
ú+

Comunicamos que esta empresa ênconlra-sê em desaeordo com a
Legislaçáo vigente, conforme verificado na vistoria de 106-2008 e registrado
no respêc{ivo Auto de Fiscalização N'018157/2008.

Em vista disso, foi lavrado o Auto de lnfração No 017457f2OO8, que estamos
encaminhando.

Lembramos quê, nos termos da Legislação Ambiêntal vigente, essa empresa
dispôe do prazo de 20 dias, contados do recebimento do Auto de lnfraÉo, para
apresentar defesa endereçada à Fundaçáo Estadual do Meio Ambiente, rua
EspÍrito Santo, 495, Centro - Capital, CEP: 3Oí60{30.

Atênciosamentê

ôntetum ASSINADo

Liliana Adriana Nappi Mateus
Gerente de Desenvolvimento e Apoio

Técnico às Atividades lndustriais

À
M INERAÇÃO CORIMBABA LTDA.
At.: Luiz Reàâto Machado
Avenida João Pinheiro, 3665 Ponte Preta
37.704-392 POÇOS DE CALDAS/lrc

ANEXO: CITADO

LÂN M

Rua EspÍrüo Santo, 495, CentÍo, CEP 30. í60-030 - Belo Hoúont€r'Mc - (031) 321+5620
home page. ww .mêioambiente.mg.gov-br

Prezado Senhor:
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Govemo do Estado de minag Gol?is
Sistema Estadual de eio Ambiente
Fundação Esí,,dual do ,kio Ambiente
Dirctorte de Pesquisa e Desenvotvimento
Ceténcia Desenvolvimento e APoio Técnico às Aüvidades

DÀ

s! rEMÀ

OF Nq 17412008 GEDIN/DPED/FEAM

Belo Horizonte, 14 de Agosto de 2008

ReÍerência: Auto de lnÍração 0'1745712008

Processo COPAM No 082í979

Prezado Senhor:

Estamos enviando o Auto de lnÍraçÁo 01745712008, que devido a um equívoco náo
foi enviado com o ofício 156/2008.

à

Atenciosamente,

À
MINERAÇÁO CORIMBABA LTDA
At Luiz Renato Machado
Avenida Joáo Pinheiro, 3665 Ponte Preta
37.704-392 Poços de Caldas

1
Liliana Adriana Nappi Mateus

Gerente da Diviúo de Desenvolvimento e
Apoio Técnico às Atividades lndustriais

---_FÉ
Fo Êo'r\

a*\
PROTOCOLO N"

DIVISÃO:

1|tf.; 

-r/ISTO

FL N"

('.
i

CD

'(vpr

axv

Rua EspíÍito Santo, 495, Cenro, CEP 30.16&030 - Belo HoÍizonte/Mc - (031) 3219 - 5ô20
homs page: vwyw.meioambiente.mg.gov.br
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JOÃO PAULO CAÀ4PELLO DE C-ÂSIRO

Escritório de, Âdvocrcia

OA&4v1(: n" 162

fq{'e

1.: v.k,,no
tlàrina da Mata Lopes Amorim
oAB/t G 98.549r)

lr L.
ult Càmpello de Castro

(

rLMo sR. SUpERINTENDENTE DA SUpERTNTENDÊxcn neetornt oe

AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL OA REGI

ÍÚETROPOLITANA DE BELO HORIZONTE - SUPRAilI CENTRAL t'",rà

(s L. N" .e
a;',.

Auto de lnfração no 17 45712008

lrttfen^eçÃO CURIilIBABA LTDA, empresa com sede na Av. João Pinheiro, no

3665, Bairro Ponte Preta, CEP 37.7M.392, no município de Poços de Caldas,

Minas Gerais, inscrita no CNPJ sob no 02.O28.8671O00í -80, por seus procuradores

infra-assinados, inconformada, data venia, com a lavratura do Auto de lnÍração no

1745712008, vem, respeitosamente, em conformidade com o que dispóe o artigo 34

do Decreto no 44.309/06, apresentar

DEFESA

pelos fatos e fundamentos que a seguir articula

Termos em que pede deferimento

Mariana
OAB/Ír, 2.912

ter

J P
AB/MG í0.660

I

ÀIDE

à
E

r!aM A

Tel.: (31) 3280-3500 - Fax: (31) 3280-3501 -
Rua São lóão Evangelista no 359 - São Peôro

a vogados essocia dosI

Belo Horizontqllo de setembro de 2008.
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JOÃO PAULO CÁtulPELLO DE CASTRO

IscriÍório dc' .Advocac i a

D*§

:
E
I

í. Releto dos Fatos

A empresa foi surpreendida em 26/08/2009 com o recebimento da notificação do

Auto de lnfração no 1745712008, que imputa à empresa o cometimento das

supostas inegularidades, in verbi s.

1 - Dispor residuo pó de ciclone e efluente líquido proveniente de

lavagem de gases de forma inadequada.

2 - Descumprir condicionante da LO no 90/2004 referente à

monitoramento de efluentes atmosféicos e líquidos.

A mencionada autuaÉo teve como fundamento legal o art. 61, inciso l, alínea d e

inciso ll, alínea d, do Decreto no 44.309/2006 e ainda o art. 86, inciso Vl e art. 87,

inciso I do mêsmo decreto; com aplicação de reincidência específica, prevista no

art. 66, inciso I, sendo imputadas duas multas no valor de R$ 60.002,00 (sessenta

mil e dois reais) e R$ í33.334,67 (cento e trinta e três mil, trezentos e trinta e quatro

ê sessenta e sete reais).

De fato, as mencionados passagens legais prevêem que

Att. 61 . O valor da multa simples aplicada por infração âs normas
prevrsÍas na Lei no 7.772, de 1980, e na Lei no 13.199, de 1999, será
de no mínimo, R$5A,00 (cinqüenta reais) e, no máximo,
R$500.000,00 (quinhentos mil reais), podendo atingir o valor de
R$50.O0O.000,00 (cinqüenta milhões de reais), no caso previsto no
ai. 64, observados os segurnÍe s critéios:

I - infrações graves:

d) cometidas por empreendimentos ou atividades de grande porte
R$30.001,00 (tinta mil e um reais) a R$100.000,00 (cem mil reais);

§,5EMÀ

2
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Razões da Defesa

ll - infrações grayíssrTnas:
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d) cometidas por empreendimentos ou atividades de grande potte:
R$100.N1,00 (cem mil e um reais) a R$ 500.0N,0O (quinhentx mil
reais);

Art. 66. Para os efelÍos deste Decreto, considera-se:

I - reincidência específica: prática de nova infração de mesma
tipificação;

Att. 86. São consideradas infrações graves.

Vl - emitir ou lançar efluentes líquidos, gasosos ou resíduos sólidos,
causadores de degradação ambiental, em desacordo com o
estabelecido na legislação ambiental e de recursos hídicos - Pena:
mufta diária e demolição de obra; ou mufta diáia; ou mufta srnp/es e
demolição de obra; ou multa siÍnples e embargo;

Art- 87- São consideradas inírações gravíssimas:

I - descumprir condicionantes aprovadas nas Licenças Prévia, de
lnstalação e de Operação, inclusive planos de controle ambiental, de
medidas degradação ambiental - Pena: multa srmp/es; ou multa
smp/es e embargo de obra; ou multa simples e demolição de obra;
ou multa sr'mples e suspensão de atividades ,as h,póÍeses de
descumprimento de condicionante da licença de operação;

A lavratura do aúo de infraçáo foi uma conseqüênciâ da situação descrita no Auto

de Fiscalizaçáo no 018í57/2008, formulado durante a vistoria às unidades de

polimento e moagem da bauxita e unidade de beneÍiciamento da usina campo do

meio, para reavaliação ambiental do empreendimento.

Entretanto, como restará sobejamente provado, o presente Auto de lnfração náo

deverá prosperar haja vista que os fatos realmente ocorrados não constituem ilícitos

cometidos pela Mineração Curimbaba.

Por estas e outras razões que serão expostas, as assertivas postas no Auto de

lnfração em dêbate não merecem prosperar.

2 - Preliminamente

2.'1. Da Tempestividadê

J
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A Recorrente foi devidamente notificada, por correio, da lavratura do Auto de

lnfração no 17 45712Q08 no dia 26/08/2008. Dessa forma, considerando que o prazo

para interposição de defesa é de 20 (vinte) dias contados da notificação do auto de

infração, conforme dispõe o Decreto no 44.30912006, verifica-se que a presente

Defesa é manifestamente tempestiva.

2.2. Da Admissibilidade - Gompetência para julger

Dispõe o art. 38 do Decreto no /t4 309/06, que nos casos de autuação pelos

servidores credenciados lotados nas Superintendências Regionais de Meio

Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, os processos seráo decididos pelos

respectivos Superintendentes. E no caso de autuações pelos servidores

credenciados da FEAM, os processos serão decididos pelo Presidentê desta

Fundação.

Art. 38. Finda a instrução, o processo será submetido à decisão pelo
órgão ou entidade responsável pela autuação-

§ í" Nos casos de autuação pelos sevidores credenciados lotados
nas Superintendências Reg,bnar.s de Meio Ambiente e
Desenvofuimento Su§entável, os processos serão decididos pelos
rêspêcÍívos S u peinte nde nte s.

§ 2" Nos casos de autuação pelos servidores credenciados da
FEAM, IEF ou IGAM, os processos serão decididos,
respectivamente, pelo Presidente da FEAM, pelo Diretor-Geral do
IEF ou pelo Diretor-Geral do IGAM, os guais poderão delegar
expressamente essas coÍnpeténcias.

Pela análise do auto de inÍração, pode-se averiguar que o mesmo foi lavrado por

servidor credenciado da FEAM, mas o próprio servidor explicite que a defesa

deverá ser dirigida à Supram Central, na Av. Nossa Senhora do Carmo e náo ao

Presidente da FEAM.

4
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Dessa forma, em face às mudanças propostas pelo Decreto n" 44.667107, caberá à

Supram Regional da Região Metropolitana de Belo Horizonte - Supram Central, o

julgamento da presente defesa.

2.3. Do prazo para envio do auto de infração

A fiscalização responsável pela lavratura dos Autos de lnfração ora impugnados,

deveria, concessa venia , ter lavrado os mesmos, de imediato, como determina o

artigo no 31 do Decreto no 44.309/06:

Art. 31 . O seuidor credenciado deverá lavrar de imediato o auto de
fiscalização, relatando as circunstâncias da verificação.

§ ío Se presente o empreendedor, seus reprêsentantes legais ou
preposÍos, ser-lhe-á fomecida copia do auto de fiscalização, contn
recibo.

§ 20 Na ausência do empreendedor, de seus representantes legais
ou prepostos, ou na inviabilidade de entrega imediata do auto de
fiscalização, uma cópia do mesmo ser-lhe-á remetida pelo coneio
com Aviso de Recebimento (AR).

Consta do Auto de Infração ora impugnado, que a sua lavratura se deu no dia '11 de

junho de 2008, em deconência do Auto de Fiscalizaçáo no í8157/08, formalizado

em 10/06/08. No entanto, ainda que o auto de infraçáo tenha sido lavrado logo

após formalização do auto de fiscalização, o autuado apenas foi tomar

conhecimento da existência da autuação mais de dois meses depois, apenâs em

26t08t08.

Tal demora no envio de notificação aos autuados náo está autorizada ein lêi, sendo

que a previsão é no sentido de que, na inviabalidade de entrega imediata do auto ao

empreendedor ou algum preposto, o mesmo deve ser enviado por'coneio com AR,

o que náo inviabiliza que o envio seja imediato.

5
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Ora, se a lei fixa prazos e é rigorosa para os administrados, sob pena de preclusáo,

decadência, prescriçáo e revelia nos processos administrativos, da mesma forma

deve ser rigorosa com a atuaçáo da administraÉo pública, ainda mais porque esta

Anexo  (26258217)         SEI 2090.01.0000853/2021-32 / pg. 13



FOt

:tntA

N.o

JOÃO PAULO CÁÀ4ruLLO DE CASTRO

Êscritório de Adyocacia

à

§

só pode agir secundum leqem, ou seja, estritamente como determina a lêi, não lhe

sendo permitida agir de forma diferente

O descumprimento dos przvos legais devem resuhar em nulidade dos atos

administrativos. No caso em comento, o erro @metido pelo órgão ambiental fica

latente com o envio do ofício no 17412008 GEDIN (em anexo), contendo a seguinte

justificativa:

EsÍamos enviando o Auto de lnfração no 0174572N8, que devido a

um equívoco não foi enviado com o ofício 15ü2408

Pelo teor do documento é possível compreender que o auto de infração já deveria

ter sido enviado ao empreendedor, através do ofício n" 156/2008, mas este não foi

submetido em tempo hábil.

O fato aqui narrado não pode ser, em hipótese alguma, desconsiderado por este

órgão ambiental, sempre observador da lei, pois nesta não existem termos

desnecessários ou inúteis.

Agindo dêssa forma, sem notificar a existência de um Auto de lnfração lavrado

contra a Autuada na data da vistoria ou imediatamente, por coneio, postergando tal

informação por dois meses após a oconência, o órgão ambiental acaba por

invalidar seu próprio ato administrativo, indo de encontro com o previsto em lei, que

prevê a necessidade de lavratura e comunicação imediata da autuação.

6
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A demora no envio da comunicação sobre o auto de infração ao empreendedor foi

tanta, que nesse interregno houve a revogação do Decreto no 44.309/06, no qual sê

baseou o servidor para formalizar a autuação, estando atualmente vigente outra

norma, o Decreto no 44.84/.108. Trata-se, portanto, de ato administrativo inválido

quanto aos seus eÍeitos, motivo pelo qual a autuada requer a descaracterização do

citado Auto de lnfração.
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2.3. Da aplicação do valoÍ da multa mais benéfico - Decreto no A.Í,,í4lOg

Considerando que o auto de infração combatido foi lavrado ainda na vigência do

antigo Decreto no 44.309/06, caberá a consideraÉo do que está previsto no art. 96

do Decreto no 44.844108, toda vez que os valores de multa base previstos na norma

antiga forem mais altos que aqueles previstos na norma mais recente.

Ar1. 96. As alterações nos valores das muftas promovidas por este
Decreto implicam a incidência das normas peftinentes, quando mais
benéíicas ao infrator e desde que não tenha havido decisão definitiva
na esfera administrativ a.

3. Do Mérito

3.í. Do cumprimento das condicionantes da LO no 90/2004 - monitoÍamento

de ef,uentês atmosÍéricos e líquidos

A licença ambiental da Mineração Curimbaba, atualmente em fase de revalidação,

contém algumas condicionantes relacionadas ao monitoramente dos efluentes

atmosféricos e líquidos gerados pela empresa. A condicionante no 3 prevê a

execuçáo de programa de monitoramento ambiental dos efluentes atmosféricos

advindos das chaminés dos calcinadores e secadores e das chaminés de moagem.

Sobre o cumprimento de tal condicionante é importante esclarecer que desde 1999,

quando o processo de licenciamento da empresa foi iniciado, vêm sendo

implêmentadas melhorias no sistema de controle de emissões atmosféricas.

Ademais, quando do deferimento da licença da operação no 90/2008 (em anexo), o

órgáo ambiental tinha ciência de que a empresa precisaria de tempo para finalizar a

implantação do seu sistema de despoeiramento.

7
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Diante dessa previsâo, os valores das multas simples aplicados contra a

Requerente no presente auto de infração, caso mantidos, deverão ser recalculados,

de acordo com os valores previstos pelo Decreto no 44.844108, aplicando-se o valor

mais benéfico ao autuado-
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Diante desse quadro, a opção foi por prever como condicionante da LO, o

monitoramento dos efluentes atÍnosféricos após implantação do sistêma de

despoeiramento, tanto nas chaminés dos calcinadores e secadores, quanto nas

chaminés das moagem. Essa previsão partiu do órgão ambiental, uma vez que a

êmpresa havia celebrado Termo de Compromisso, contendo cronograma para a

instalação de equipamentos de controle ambiental, multiciclones , fi[tros de manga e

lavadores de gases.

Cabe ressaltar que o Termo de Compromisso (em anexo) firmado entre a empresa

ê o órgão ambiental ainda encontra-se válido, uma vez que o cronograma anexado

prevê que todas as medidas de controle ambiental devem ser cumpridas até

dezembro de 2009. O cronograma vem sendo cumprido à risca pela empresa e por

estarmos ainda no mês de setembro de 2008, de fato existem pendências, que

serão cumpridas dentro do prazo previsto.

A primeira etapa de implantação de sistemas de controle atmosférico nos

equipamentos da fábrica foi concluÍda, com a instalação de 6 fontes e os relatórios

de monitoramento foram devidamente formulados e protocolados na FEAM. Quanto

à segunda etapa, restando a instalaçáo de 3 fontes, até dezembro de 2009, todos

os relatórios de monitoramento também serão protocolados tão logo esteja

concluída a implantação.

Pelo exposto e demonstrado documentalmente, resta claro que náo houve

irregularidade alguma na instalação dos equipamentos de controle atmosférico, da

forma como vem sendo feita, em cumprimento ao cronograma pÍevisto em Termo

de Compromisso. Dà mesma foÍma, não há motivos para acusar a autuada de

descumprimento das condicionantes da LO, que prevêem a apresentaçáo de

8
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Em sÍntese, cumprindo os pftzos estabelêcidos no cronograma definido em Termo

de Compromisso, a empresa compÍova a regularidade na realizaçáo das

condicionantes de sua licença de operação, que prevê a entrega dos comprovantes

de monitoramento semestral de efluentes atmosféricos, tão logo o sistema de

dêspoêiramênto Éteja imtalãdo.
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relatórios de monitoramento de emissóes atmosférica, sendo que suas medidas de

controle vêm sêndo efetuadas tal como acordado com o órgão ambiental.

Com relação ao monitoramento de efluentes líquidos, também exigido entre as

condicionantes da licença, foi apresentado relatório técnico em 15/05/2006

(protocolo n' F036688/2006), com os resultados do monitoramento de 2002 a 2005,

ficando a empresa compromissada em apresentar os relatórios de monitoramento

de efluentes mensalmente desta data em diante.

Pela análise das alegaçôes acima dispostas resta claro que a Mineração

Curimbaba vem cumprindo com as obrigações previstas nas condicionantes de sua

licença, no que conceme ao monitoramento de efluentes, razão pela qual não

deverá ser penalizada sob acusação de descumprimento das mesmas.

3.2 - Da disposição de efluentes líquidos e resíduos sólidos

Sugere o auto de iÍfração que a empresa estaria dispondo resíduo pó de ciclone e

efluentes líquidos de lavagem de gases de forma inadequada.

A autuada de fato deposita o pó de ciclone em solo argiloso, que teve sua base

previamente compactada e impermeabilizada para recebimento desse resíduo.

Essa vem sendo uma alternativa temporária para disposição, uma vez que tais

resíduos passaram a ser gerados recentemente, com a instalação do sistema de

controle de emissões atmosféricas.

Vale salientar que o pó de ciclone é um resíduo oriundo dos sistemas de controle

atmosférico instalados na empresa e seu depósito temporário está sendo

desativado, já que depois da realizaçáo de testes foi encontradâ uma forma eficaz

de reaproveitamento do pó no processo produtivo.

Restando informado que o depósito está sendo desatavado, é importante também

destacar que, durante o tempo em que foi utilizado, coube à empresa a cautela de

realizar uma investigação minuciosa do solo onde o pó é depositado. Tais estudos

(expostos rêsumidamente em anexo) tiveram o objetivo de identificar e caracterizar
9
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as subcamadas, o nível da água subterrânea e as propriedades mecânicas dos

materiais, concluindo o seguinte:

- o material depositado adquire alta rigidez após o umedecimento, conferindo

resultado de impenetrável para a sondagem a percussão;

- o nível da água situa-se na camada de silte argiloso amarelo claro (solo residual),

abaixo da camada do pó depositado;

- as subcamadas não apresentaram visualmente impregnação do material

depositado.

Com relação aos efluentes líquidos provenientes de lavagem de gases, como pode

ser comprovâdo pela leitura do relatório de vistoria no .150/2008 (em anexo), de

24tO4t2OO8, estariam sendo enviados pera barragem de lagoa de decantação e

bacia de rejeitos licenciada, sendo que a água é recirculada, retornando ao

processo prodúivo.

Diantê do exposto razâo náo há em penalizar a autuada pela

disposição de resíduos sólidos e efluentes líquidos, o

descaracterização do auto de infraçáo objeto desta defesa.

3.4 Da aplicação de circunstâncias atenuantesr efetividade das medidas de

coÍreção e menor gravidade dos fatos. lnaplicabilidade da reincidência

específica

Apesar de restar amplamente dêmonstrado que o aúo de infração ora combatido

fora lavrado desproporcionalmente, devendo, por esta razáo, ser descaracterizado,

a Requerente, pelo princípio da eventual defesa, requer a aplicação de

circunstâncias atenuantes sobre o valor das multas base aplicadas, , na remota

eventualidade das mesmas serem mantidas, consoante determina art. 69 do

Decreto no 44.309/06, senão vejamos.

10

Tel.: (31) 3280-3500 - Fax: (31) 3280-3501 -
Rua São João Evangelista no 359 - São Pedro

Art. 69. Sobre o valor-base da multa serão aplicadas circunstâncias
atenuantes e agravantes, confotme o gue se segue.'
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I - atenuantes:

a) a efetividade das medidas adotadas pelo infrator para a coreção
dos danos causados ao meio ambiente e recursos hídicos, incluidas
medidas de reparação ou de limitação da degradação causada, se
realizadas de modo imediato, hipóteses em que oconerá a reduçào
da multa em até um terço;

c) menor gravidade dos faÍos, tendo em vlsÍa os ÍnoÍivos e suas
conseqüências para a saúde pública e para o meio ambiente e
recursos hídicos, hipótese em que ocorrerá a redução da muka em
até um terço;

e) a colaboração do infrator com os órgãos ambientais na soluçáo
dos problemas advindos de sua conduta, hipótese em que ocofferá a
redução da mufta em até um sexto;

Dentre as circunstâncias atenuantes previstas na norma, aquelas expostas acima

retratam a postura da empresa, ao efetuar medidas imediatas de controle ambiental

que resolvem efetivamente todas as questóes pontuadas no Auto de lnfração.

Além da necessidade de aplicaçáo de circunstâncias atenuantes, o valor da multa

base aplicada não deverá ser majorado, tendo em vista a reincidência específica,

isso porque, analisando os processos administrativos da empresa iniciados em

detrimento de autuação, que já possuem decisão definitiva, não há nenhuma

infração da mesma tipificação desta em comento.

Nos termos do Decreto ,{4.309/06, a reincidência especÍfica é aplicável quando é

constatada a prática de uma nova infraçáo de mesma tipificação de infração

anterior, que tênha sido julgada definitivamente há menos de três anos da data da

nova autuaçáo, senão vejamos.

Art. 66. Para os efeifos deste Decreto, considera-se:

tou{A I{-o

ÀL D€
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Ademais, as ocorrências percebidas na área não podêm ser apontadas como

ocasionadoÍas de conseqüências danosas ao meio ambiente ou à saúde

pública, o que, inclusive, em momànto algum é êxposto no auto de

fiscalizaçâo que gêÍou a lavratura do auto de infração.
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I - reincidência específica: prática de nova infração de
tipificação;

ll - reincidência genérica: pratica de nova infração de tipifrcação
diversa.

ParágraÍo único. Para os flns deste aiigo somente serão
consideradas as infrações cuja aplicação da penalidade tomou-se
definitiva há menos de 3 (três) anos da data da nova autuação.

Diante de todo o exposto requer a aplicação de circunstância atenuante mais

benéfica ao autuado, dentre as contidas no artigo 69 do Decreto no 44.309/06, para

reduçáo do valor da multa aplicada em até um terço, caso as mesmas sejam

mantidas. Requer ainda a supressáo da agravante do valor da multa base, tendo

em vista a impossibilidade de imputação de reincidência específica contra a

Mineração Curimbaba.

3.5 - Do efeito suspensivo à penalidade aplicada - Termo de Compromisso

Considerando que o órgão ambiental dispõe de determinado pÍazo paru análise dos

processos administrativos e pretendendo evitar que pelo transcorrer do tempo o

valor da multa sêja aumentado em virtude da coneção monetária aplicável, reguer a

suspensão da exigibilidede das multas previstas no auto de infração combatido,

até o julgamento final do processo, mediante assinatura de Termo de

Compromisso, tal com previsto no art.48 do Decreto no 44.309/06, senão vejamos.

Art. 48. A defesa ou a interposição de recurso contra penalidade
imposta por infração âs normas ambientais e de recursos hídicos
não terão efeito suspensivo, salvo mediante assinatura de Termo de
Compromisso firmado pelo infrator com a SEMAD ou suas entidades
vinculadas, obigando-se o reconente a eliminar as condições
poluidoras e à reparação dos danos eventualmente causados no
prazo fixado no Termo de Compromisso,

§ 1" O Termo de Compromisso a que se refere o caput deverá ser
firmado no prazo de apresentação da defesa ou do recurso.

l2
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Diante da possibilidade prevista na norma, requer a consideÍação de existência

de Termo de Compromisso celebrado entre a empresa e a Supram, para que

sêja suspensa a exigibilidade da pênalidade, eté iulgamento Íinal das razões

defunsivas.

3.6 Possibilidade de firmar Termo de Ajustamento de Gonduta para redução

do valor da multa

(...)

lll - assinatura do temo de ajustamento de conduta, quando houver
aplicaçáo da penalidade de multa, exclusivamente ou cumulada com
penalidades distintas das de suspersão ou de embargo.

§ 1a O descumpimento do temo de ajustamento de conduta que se
referem os incisos l, ll e lll implicará na exigibilidade imediata da
multa em seu valor integral.

§ 7 A mufta poderá ter o seu valor reduzido em até 50o/o (cinqüenta
por cento), na hipótese de cumpimento das obigações relativas a
medidas específicas para conigir ou cessar a poluição ou
degradação assumldas pelo infrator no termo de ajustamento de
conduta, desde que promovidas dentro dos prazos e condições nele
preyrstos.

l3
Tê1.: (31) 3280-3500 - Fax: (31) 3280-3501 -
Rua São João Evangêlista no 359 - São Pedro

adr.o ades assoc I ados

Caso não seja reconhecida a inadequaçáo da penalidade aplicada, devido à

comprovaçáo de que a autuada não foi responsável pelos eventos que

ocasionaram a lavratura do presente auto de infração, pelo princípio da eventual

defesa, a emprêsa requeÍ a celebração de Termo de Aiustamento de Conduta

com a SUPRAT comprometendo-se a êfetuar medidas de contÍole ambiental,

nos teÍmos do art. 50 do Decreto no 44.309/06:

4ft. 50. As multas poderão ter sua exigibilidade suspensa r,os
segur,:nÍes casos:

§ 7 O termo de ajustamento de conduta a que se referem os incisos
l, ll e lll deste aftigo deverá ser fimado no mesmo prazo previsto
para o recolhimento da multa.
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JOÃO PÂULO CAI\4PILLO DE CASTRO

Escritório de Advocacia

()AI,,,§1C Í)" ií,2

ÀtD

FOI}A N9

Sj ttMÀ

à

Sendo necessária, portanto, a assinatura do Termo de Ajustamento de Conduta, a

Recorrente compromete-se a cumprir todos os requisitos obrigatórios pa'a fazet jus

à redução do valor da multa aplicada em 50% (cinqüenta por cento).

4 - Pedidos

Diante de todo o exposto na Defesa, â empresa requer:

a) descaracteÍizâçáo do auto de infração no O17Y7120O8, tendo em vista a

comprovaçáo de que a empresa não provocou qualquer ilícito ambiental e

tampouco contribuiu para qualquer degradação ambiental;

b) caso seja mantido o auto de infraÉo, requer a aplicação do valor de multa

base mais benéÍico, nos termos do art. 96 do Decreto no 44.il4108;

c) Ad argumentandum, na remota hipótese de ser mantido o auto de infração,

requer a concessão do efeito suspensivo na aplicação da penalidade até

julgamento Íinal do processo, mediante celebraçáo de Termo Compromisso;

d) Caso seja mantida a aplicaÉo das penalidades, requer a incidência da

circunstância atenuante mais benéfica e supressão da agravante do valor da

multa, uma vez que não há constatação de reincidência específica;

e) Pelo princípio da eventual defesa, caso não sejam recebidos os argumentos

expostos, protesta pela redução do valor da multa em até 50%, tendo em

vista a celebraçâo de Termo de Ajustamento de Conduta contendo medidas

de coÍÍeção ambiental;

Termos em que pede deferimento.

Belo Horizonte, 10 de setembro de 2008

Mariana
OAB/ 02.912

ter Lopes Amorim
98.549

I

"trLl,AJpeirodecasrro7 OABritG í0.660
J

I4
Tel.: (31) 3280-3500 - Fax: (31) 3280-3501 -
Rua São loão Evangelista no 359 - São Pedro

;l;"o §I advagados asso
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INVESTIGAÇÃO , GEOTÉCNICA DO PERFIL
DEposrro DE po - soNDAGEM A PERcussÃo.

DE SOLO EM

.ã

r - INTRODUçAO

O presente documento refere-se aos resultados da INVESTIGAçÃO
GEOTÉCNICA DO PERFIL DE SOLO EM DEPÓSiTO DE PÓ -
SONDAGEM A PERCUSSÃO, na MTNERAçÃo CuRTMBABA - cAMpo Do
MEIO, no município de POÇOS DE CALDAS - MG. Os trabalhos
tiveram o objetivo de identificar e caracterizar as subcamadas, nível da
água subterrânea, e as propriedades mecânicas dos materiais.

Rua Francisco Faria Lobato.Z3S tcntro - CEP: 377 O I -O45 POCOS DE CALDAS - MG
TEL.: (35) 3721-O7 l4 - E-mail: megaÍa-projetos@hotmail.com
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Meganaã

rr - LocAL DE TNVESTIGIçÃo.

O local de realização dos trabalhos foi o Depósito de Pó, filler resultante
dos filtros, na área da mineração CAMPO DO MEIO, conforme as figuras
seguintes,

Rua Francisco Faria Lobaro.238 -Cenrro - CEp:377O1-O+S POÇOS DE CALDAS - lVtG
TEL,: (35f 3721-O7 l4 - E-ínait: megara.projetos@horma,t_com
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lVlégana -t\
ÀL DT

ser

projeto e consuitoria

III - RESULTADOS - PERFIS INDIVIDUAIS DE SONDAGEM.

Os três pontos investigados identificam uma camada superficial de silte
argiloso vermelho claro, com espessura variando entre 6,0 e 7,0 metros,
sobre camada de silte argiloso amarelo claro até 12,0 m (impenetrável)
no ponto 02 e até 10,0 m no ponto 03. No ponto 01 identificou-se
depósito de filler (resíduo industrial) marrom escuro até a profundidade de
5,0 m. Os valores de "N" (número de golpes para penetrar os últimos 15,0
cm do amostrador padráo) do sílte argiloso vermelho claro variaram entre
4 e t4. O silte argiloso amarelo claro apresentou maior heterogeneidade
com variação de "N" de 4 a 4O, característica de solo residual.
O'NA" (nível da água) foi identíficado nas profundidades de 7,60 e 8,60

m nos pontos 2 e 3 respectivamente.

- o material depositado (filler marrom escuro) adquire alta rigidez após o
umedecimento, conferindo resultado de "impenetr.ável" para a sondagem
a percussão;

- o "NA" situa-se na camada de silte argiloso amarelo claro (solo residual),
abaixo da camada do pó depositado;

- as subcamadas não apresentaram visualmente impregnação do filler
depositado.

POçOS DE CALDAS,IULHO DE 2008.

Os "laudos individuais" assim como o "perfil geotécnico" podem
verificados nos anexos do presente documento.

IV - CONSIDERAÇÕES FINAIS

{o ,h fr"^,-,q" í"Áru
ÉRrcus P. FRETRE

Rua Francisco Faria Lobato,238 {entro - CEP: 37701.{45 POCOS DE CALDÁS - MG
TE L: (35 I 37 2 I 47 I 4 - E+nait: megara.projeros@hormail.com

Ericlis P. Freire,

Engenheiro Operdcional (Tecnologia da ConstÍuÉo Civil) pela UttlESP (1988), Mestre em G€otecnia p€ta UnB
(Universidade de Brasília, 1995), Doutor em Caminhos Canais e Fbrtos pela Universidade politécnica da
Catalunha - Barcelona (1997).
Atua na Éngenha.ia Civil desde 1984, como @nsultor desde 1992, e como professor pesquisador a partir de
1998.
Membro da Associação Brâsileirà de Mecânica dos Solos e Associação Brdsileira de Geologia de Engenharia.
Consultor Fundador da Mégara PÍojetos e Crnsultoria.

I

I
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5ONDAGEM A PERCUSSÃO
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PERFIL GEOTECNIC
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PROCESSO:

AUTO DE INFRAÇAO:

AUTUADO: MINERAÇAO CURIMBABA LTDA.

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SecÍetaria de Estãdo dê Meio Ambiente e Desenvolümento Sustentável

Fundação Estadual do Meio Ambiente - FEAM

82t1979101912008

17457t2008

DESPACHO

uAt D

À
À Gerência de Resíduos, Sólidos Industriais e da Mineração

análise das referidas matérias.

Belo Horizonte, l5 de fevereiro de 2017 .

Pablo
dico

. Tendo em vista a pÍesença de questões técnicas leVantadas na defesa apresentada tempestivamente

1 pela autuada, deve o processo administrativo ser encaminhado para a equipe técnica competente para

Cidade Administrativa Tancredo Neves
Rodoüa Prebito Américo Gienetti, s/no - Edificio Minas -1o andar _ BairÍo Sena Verde

Telebne: 39í+í23.t - Cep: 3162G9OO - BeIo HoÍizonte / MG
home page: wY{w.meioambiente.mg.gov.br
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ESTADO DE MINAS GERAIS

FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTEI

Gerência de Resíduos Sólidos lndustriais e da'Mineração

Memorando.FEAM/GERlM.no 9i2019

Para: Renato Teixeira Brandão

Presidente

Como é de seu conhecimento, a Gerim possui inúmeras atribuiÇões, com corpo
técnico reduzido, com a missão, ainda, de fiscalizar 300 barragens durante o ano.

Diante de tantas tareÍas, optamos sempre por priorizar aquelas que Íemetem
às nossas atribuições, protelando aquelas referentes as análises de deÍesa dos autos de
infração.

Atualmente possuímos 26 processos para serem analisados. Desses, 8
não foram lavrados por servidores da nossa gerência.

Diante do e)eosto, solicito apoio para encaminhamento desses 8 processos de
. auto de inÍração para oúra área para que possa alivrar um pouco a demanda dos servrdores
- da Gerim.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Karine Dias da Silva Pratas Margues,
Gerente, em t110212A19, às 16:23, conÍorme horário oÍicial de Brasília, com Íundamento
no art. 60, § 10, do Decreto no 47.222. de 26 de iulho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
httn://sei.mo.oov,brlsei/c ontrolador e>terno.phn?
acao=documento_conferir&id orgâo_acesso externo=0, informando o código veÍiÍicador
3281087 e o códioo CRC 047D5812.

Il

L

a

\) A D

, Referência: Processo no2090.01.0000384/2019-91

Belo Horizonte, 11 de ÍeveÍeiro de 2019.

v Assunto: Alta demanda de a,nálise de processo de defesa de Auto de lnÍração
Referência: [Caso responda este documento, indicar expressamente o Processo no

2090.0 1.00003 84 12079 -9 rl.

Senhor Presidente,

SEI no 3281087

Anexo  (26258217)         SEI 2090.01.0000853/2021-32 / pg. 36



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

FUNDAçÃO ESTADUAL DO MEK}AMBIENTE

Presidência

Processo no 2090.01.0000384120L9-91

Belo Horizonte, 27 de maÍço de 2019

Procedência Despacho n' 1o7r2019rFEAIt rPRE

Destinatirio(s): KaÍine Daas da Silva PÍatas MaÍgues, Thiago Higino Lopes da Silva

Assunto: Encaminhamento - I processos de auto de inÍração:

DESPACHO

Prezada Karine,

De ordem do Presidente da FEAM, informo que o mesmo acordou com o Diretor Thiago Higino,
que os oito processos deverão ser encaminhados para análise do técnico Frederico Garcia. No
entanto, inÍormamos que os mesmos serão analisados apenas após o referido técnico encerrar
a análise dos processos que se encontÍam sob sua responsabilidade neste momento.

Prezado Thiago,

Reiteramos o acordo firmado junto ao Presidente da FEAM.

Qualquer duvida, nos colocamos à disposição.
Att

Documento assinado eletronicamente poÍ Leticia Capistratlo CaÍpos, Servidor(a)
Público(a), em 2710312079, às 10:19, conÍorme horário oÍicial de Brasflia, com
fundamento no art. 60, § 10, do 7 )2) t1ê ?Â dp ' rlhn dp 2O14 7

A autenticidade deste documento pode ser confeÍida no site
http://sei.m g.oov.br/sei/controlador externo-php?
acao=documento_conferir&id_oroao acesso exerno=0, informando o códigir veriÍicador
4,0!1553 e o código CRC rcF40FA6

Referência: Processo no 2090.01.0000384/2019-91 SElno4014553

x
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERATS

FUNDAÇÃO ESTADUAL OO MEIO AMBIENTE

DiÍetoria de Gestiio da Qualidade Ambiental

EDLÀ

o a

qr

2

§

Processo no 2090.01.000038412079-9I

Belo Horizonte, 02 de abril de 2019.

Procedência: Despacho n" 76r2019rFEA[,UDGQA

DestinatárioIs): Roberto Junio GonÉs

Assunto: Análise Técnica

DESPACHO

Prezado Gerente,

Solicito que organize o tempo do servidor Frederico de modo a realizar as análises solicitadas
após o mesmo concluir os processos de licenciamento ambiental quê estão sob a sua
responsabilidade.

att.

rS I

Documento assinado eletronicamente por Thiago Higino Lopeg da Silva, Diretor(a),
em O2lUl2O19, às 16:00, conforme horário oÍicial de Brasflia, com ÍundaÍnento no art. 60,

§ 10, do Decreto no47.222. de 26 de iulho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conÍerida no site
http://sei. m g. gov.br/sei/controladoÍ_externo.php?
acâo=documento conferir&id_orgao_acessg_enerno=0, informando o código veriÍicador
4twt7 e o código CRC 0954504E.

Referência: Processo no 2090.01.0000384/2019-91 SEI no 4144617

xt
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anâlise, etc) serão regisÍrados nesÍe espaço, ficando vedados os despachos no verso e em orelhas de
documentos.

3- As folhas de despacho deverão ser numeradas, com numeração crescente e seqüencial à das folhas
que compõem o processo.

4- Nâo será permitido o despacho no verso desta folha. Sempre que uma tolha for preenchida, anexa-se
mais uma, procedendo à numeração como explicüado no item anterioÍ.
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GOVERNO DO EÍADO OE MINAS GERAIS

Sistema Cstadualdê Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SISEMA

Fundação Esteduôl do Meio Ambiente - FEAM

Diretoria de Gestão da quafidâde e Monitorâmento Ambieírtal- OGQA

Gerência de Qüalidade do Solo e Reabilitação de Áreas De8r.dâde! - GESAD

\) ÀrD ô

FouÁfi
§/ i.(À

RELATóRIO TÉCNICO GESAD N9 2LI2O79
PROTOCOTO SIAM : 064867 3 I 2Or9

Refêrência: Análise Técnica da defesa do Auto de lnÍração ne 17 457 /2@8

Empreendimento: Mineração Curimbaba - Usina Campo do Meio

Processo Técnico COPAM: OOO82/1979

RESUMO

Foi recebido e analisado pela Gerência de Qualidade do Solo e Reabilitação de Áreas

Degradadas (GESAD) da Fundação Estadual do Meio Ambiente (FEAM) a deÍesa do Auto de

lnfração (Al) na 77457 /2008, laviado em nome da Mineração Curimbaba LTDA,

especificamente para o empreendimento Usina Campo do Meio.

O Proeesso Administrativo (PA) do Auto de lnfração ns OOO82/L979/019/20O9 Íoi

encaminhado à GESAD em L6lO4/21lg. Na defesa administrativa o empreendedor alega que

não houve ilícito ambiental e não contribuiu para qualquer degradação ambiental, solicitando

a descaracterização do auto de infração ne OL7457 /?OO8 ou a aplicação de atenuantes.

Assim, este Relatório Técnico (RT) tem por objetivo analisar a pertinência técnica dos

documentos e argumentações apresentados pelo empreendedor na- defesa do Al ns

774s7 /2OO8.

Após análise técnica, considera-se que a defesa apresentada pelo empreendedor não

descaracterizou as irregularidades constatadas no Al e, portanto, a equipe técnica se posiciona

favorável à aplicação das penalidades previstas na lei.

I - TNTRODUçAO

Em 10/06/2008 foi realizada fiscalização no empreendimento Usina Campo do Meio

(CNPI: 23.640.20 4/0002-73],da Mineração Curimbaba LTDA (CNPJ: 23.640.204 /0002-73]r.

Esta fiscalização gerou a lavratura do Auto de Fiscalização (AF) 1S157/2008 (Protocolo

S|AM: 0435123/2008), que relata a disposição inadequada do pó de ciclonê e dos efluentes

líquidos provenientes da lavagem dos gases; bem como o descumprimento das condicionantes

da LO ns 9O/20O4, referente a'monitoramento de eíluente atmosféríco e líquidos. O At

18157/2008 subsidiou a lavratura d o Al ]-745712OO8 (Protocolo SlAM: 233554/20091.

Estas irregularidades estão tipificadas no Decreto ne 44.309 de 5 de junho de 2006, nos

Art. 86 inciso Vl, definido poÍ "emitir ou lonçor eÍluentes líquidos, gasosos ou resíduos sólidos;

/q
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERÂIS

Sistema Estãdual de Meio Arnbiefle e Recursos Hidricos -5|5EMA
FundaÉo Estàdual do Mêio Ambiênte: FEAM
Di.etoria de Gestão da quafidade e Monitoramênto Ambiental - OGeA
GeÍência de qualidâde do Solo e RêatÍlitação de Á.eas Dêgradâdas - GESAD

cousodores de degrodoçõo ombientol, em desacordo com o estobelecido no legisloçõo

ombientol e de recursos hídricos"; e no Art..87 inciso l, definidor por "descumprír

condiciondntes oprovodos nos Licenços Prévío, de lnstolação e de Operoçõo, inclusive plonos de

controle ombiental, de medidos mitigodoras, de monitoroçdo, ou equivalentes, ou cumpri-las

foro do prozo t'ixodo, se constotodo a exístêncio de potuiçõo ou degradoçõo ombientot".

lnfraçôes classificadas como grave e gravíssima, respectivamente.

Na lavratura do Al 17457 /2008 foi constatada a ocorrência de uma reincidência

específica ao Art. 86 _ inciio Vl que, de acordo com o Art. 68 do Decreto ns 44.309/2006,

acarreta a aplicação em dobro da multa.

O empreendedor apresêntou a defesa administrativa do auto de infração e o objetivo

deste relatór.io técnico é avaliar se as alegações técnicas feitas pelo empreendedor são

suficientes para descaracterizar as penalidades aplicadas.

2 - ARGUMENTOS DA DEFESA

A seguir são apresentados os itens da defesa que tem caráter estritamente técnico e

que s€rão objeto de análise neste relatóíio.

A defesa inicia sua argumentação, descrevendo o conteúdo do Al e seu.embasamento

legal, e informa que é objetivo da deÍesa provar que o Al em questão não deve prosperar, haja

visto que os fatos ocorridos não constituem ilícito.

No tópico 3.1, que busca refutar a afirmação de descumprimento de condicionante, o

empreendedor informa quê a LO 90/2004 tem condicionantes relacionadas ao monitoramento

dos efluentes atmosféricos e líquidos gerados, e que a condicionante número 3, detêrminava

que os efluentes atmosféricos deveriam ser obreto de programa de monitoramento ambiental,

a ser enviado semestralmente á FEAM após a implantação do sistema de despoeiiamento. E

mencionado que o órgão ambiental tinha ciência de que o empreendedor precisaria de tempo

para realizar a instalação do sistema de despoeiramento, quando do deferimento da LO, por

ter exigido os relatórios somente após a instalação dos equipamentos. Argumenta ainda neste

contexto, que a previsão de prâzo pârtiu do órgão ambiental e que a empresa havia celebrado

termo de compromisso contendo cronograma para instalação de equipamentos de controle

ambiental. A defesa finaliza informando que tão logo o sistema de despoeiramento este.ia

instalado, serão fornecidos comprovantes de monitoramento semestral dos êfluentes
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERÂIs

Sistema Eíadualde Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SISEMA

Fundação Estadual do Meio Ambiênte - FEAM

DiÍetoria de Gêstão da qualidade e Monitoramênto Ambiental- DGQA
Gerência de quâlidade do Solo ê Rêabílitação de ÁÍeas Dêg.ãdádas - GESAD

S/SE

No tópico 3.2, que contrapõe a alsgação de disposição de resíduos e efluentes de

forma inadequada, a defesa argumenta que o pó de ciclone foi depositado em solo argiloso,

com base previamente compactada e impermeabilizada' para recebimento deste resíduo; que

a geração deste resíduo é recente e está para ser interrompida pelo aproveitamento do

material no processo produtivo; e ainda que coube a empresa cautela na.investigação

minuciosa do solo onde o pó é depositado. Sobre os efluentes líquidos, e relatado que os

mesmos estariam sendo enviados para a barragem de lagoa de decantação e bacia de rejeitos

licenciada, sendo que a agua é recirculada para o processo produtivo; e qüe, portanto, não há

ftzão para penalizar a empresa pela inadequação na disposição dos resíduos e efluentes.

No tópico 3.4, dentre outras argumentações de cunho jurídico, é relatado que a

empresa efetuou medidas imediatas de controle ambiental, que resolvem efetivamente todas

as questões pontuadas no Al, e continua ressaltando que as condutas não podem ser

apontadas como ocasionadoras de consequências danosas ao meio ambiente ou a saúde

pública, que inclusive não foram expostas no AF ou no Al.

'Ao final, no tópico denominado de 4.0-A, a defesa pede a descaracterização do Al

017457 /2OO8, por não haver comprovação de que a empresa provocou qualquer ilícito

ambiental e nem contribuiu para degradação do ambiente.

3 - ANALISE DOS FATOS RELATADOS NA DEFESA

Neste tópico serão analisados os argumentos da defesa, expostos resumidamente no

tópíco anterior.

Referente aos argumentos do tópico 3.1, além dos documentos fornecidos no processo,

foi analisado o Relatório de Cumprimento de Condicionante (protocolo SIAM: F014969/2006 -
Anexo 1) com considerações a respeito do cumprimento do Termo de Compromisso citado.

Este documento fornece inÍormações importantes na análise da argumentação da defesa, pois,

informa a ínstalação e funcionamento de equipamentos de controle ambiental (multiciclones)

em todos os setores e relata a alteração dos equipamentos "filtros de manga', para ,,lavadores

de gases", concluindo sobre o adiantamento do cronograma de implantação inicialmente

previsto.

A não especificação dos equipamentos constantes na condicionante de LO, no que se

€ül

= =

atmosféricos.
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Sistema Estadualde Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SISEMA
fundaÉo Estadual do Meio Ambiente - FEAM
Dirêtoria de Gestâo da Qualidade e Monitoramento Ambiental- DGqA
Gerência de Qualidade do Solo ê ReabilitaÉo de Áreâs DeSradadas - GESAD

refere ao sistema de despoeiramento, se deve à variedade a diversidade de equipamentos que

podem ser usados no processo. Neste sentido, os multicíclones já instalados é facilmente

caracterizada como sistema de despoeiramento, mesmo que este venha a ser. alterado com a

instalação dos filtros de manga, lavadores de gases ou outras tantas possibilidades.

Ainda neste contexto, se a apresentação de relatórios semestrais por parte do

empreendedor ocorresse somente após a completa instalação de todos os equipamentos de

despoeiramento, a empresa operaria do ano de 2004 até o ano de 2009 sem apresentar

qualquer relatório de controle ainbiental de efluentes atmosféricos ao órgão ambiental, o que

contraria o simples bom senso. Ressalta-se que o referido Termo de Compromisso foi firmado

sob o Al 136/99, baseado no item 02 Parágrafo 3s Art. 19 do Decreto Estadual 3942411998 que

ciÍa "descumprir determinoção ou condicionontes Jormulodo pelo Plenário do COPAM, por

Cômoro Especiolizodo, ou por órgão seccionol de opoio, inclusive plonos de controle ombientol,

de mêdidos mitigddoros, de monitoroção, ou equivolentes, oprovodos nos Licenços Prévio, de

lnstaloção ou de Operoção, se constotodo o existêncio de poluição ou degrodaçõo ombientol".

Referente aos argumentos apresentados pela defesa no tópico 3.2, não foi apresenteda

nenhuma documentação que autorizasse a empresa a dispor os resíduos e efluentes de

maneira constatada na fiscalização, e nem mesmo comunicação ao órgão ambiental

informando sobre esta alteração/ação. Ressalta-se que o estudo de solo.apresentado na defesa

não contém Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) e foi emitido em data posterior á

lavratura do Al, sendo a suficiência de parâmetros definidos unilateralmente pela empresa.

Apesarda empresa relatar no tópico 3.4 da defesa que promoveu a resolução imediata

de todas as quertões discutidas no Al nos autos do processo não existe qualquer documentâção

que comprove tal afirmativa.

Quanto ao pedido da descaracterização fundamentada na alegação de que não Íoi

comprovada a existência de degradação do meio ambiente, ponderamos que a Política

Naclonal do Meio Ambiente, Lei Ne 5.938/81, em seu Art.3s inciso ll define degradação como

qualquer "alteração adversa das características do meio ambiente". Neste sentido, é fato

comprovado pela ciência que a deposição de qualquer material diretamente no solo,

especialmente de materiais de pequenas granulometrias e sem os devidos dispositivos de

controle, .altera a qualidade química e fisica do solo e das águas superficiais- Ressalta-se que

nos processos da empresa não foram encontrados documentos que comprovem a
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UA! Dê

comunicação previa da atividade de disposição ao órgão ambiental.
s/SFül

Por fim, o estudo apresentado pelo empreendedor como comprovação de não

degradação (lnvestigação Geotécnica do Perfil de Solo), além de não conter ART do profissional

executor, de ter sido realizado posteriormênte a lavratura do AF e de não teÍ abrangência

suficiente para Barantir a ausência de impacto em todos os compartimentos ambientais; não

conclui sobre a ausência de degradação ambiental.

4 - CONCTUSÃO

A deposição de pó e o lançamento de efluentes atmosféricos são ações que alteram

adversamente a qualídade ambiental, e por isso são consideradas degradação. Por terem sido

feitos sem as devidas autorizações ou controles, estas degradações são passíveis das

penalidades previstas em lei.

Após análise, ficou constatado que a defesa não conseguiu descaracterizar as

irregularidades relatadas no Al L745712OO8, portanto, a equipe técnica se posiciona favorávei

à aplicação das penalidades previstas na lei.

Por fim, cabe ressaltar que a natureza estritamente jurídica de sete tópicos da defesa,

faz com que haja a necessidade análise jurídica a respeito da pertinência dos argumentos

exarados nos mesmos; sendo eles, o tópico 2.2, onde é feita argumentação a respeito da

competência da Supram Central no julgamento desta defesa, tópico 2.3 em que é pedida a

invalidação do Al devido à demora no envio da comunicação sobre o mesmo ao empreendedor,

tópieo 2.3 em que é pedida aplicação de valor de multa mais benéfico com base no Decreto

44.844/08, pub]icado antes de decisão final administrativa sobre o Al, tópico 3.4 (parte

jurídica), onde é solicitada a inaplicabilidade de reincidência específica, tópico 3.5 que pede

suspensão da penalidade aplicada mediante assinatura de termo de compromisso (não

presente nos autos), tópico 3;6 que pede a celebração de Termo de Ajustamento de Conduta

(TAC) para redução no valor da multa aplicada (não presente nos autos), e por fim o tópico 4.0,

*"'"::":,,"",",orr"**:.rk*. 

#
Gerente de Qualidade do Solo e Reabilitação de Áreas Degradadas

w*
luSRtcÂ
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COPAX - Com.lho E3t drd dc Pdilica Ârrúaêntal
FEA - Fundeçâo E3tdual do treio AÍnblênte
Bêlo HoÍizo e. MG

f"dNEt^çÃo cixtMEA8â l Ícra

Ávê.i.kr lôat(r Êh}l.irô 3 (írç5 S(,iso Pônrâ Êcto C.ltxo PÕí.r 9O2

-ffi
l6ouAt

Ref.: Relatório de cumprlmênto de condlcion.ntlrs pÍocesso
COPAiI ÍflxrS2/Í 97 gfrÍJdi?u,.z

A Mineração Curimbaba Ltda., inscíita no câdastro geral de conlra-
buintes/MF, sob o número 23.W-2U|M1-92, devideín€nte arquivedo na Junta
Comercial de Minas Gerais sob o ndrnero 116.144, aulÚizada a funcionar como
empresâ c,e mineíaçáo pelo elvaé rÉ. Í.578 de 21111162, com sede à Ávenida
João Pinheiro, 3.665 - Cx. Postal 902, na cidade de Poços de Caldas, no Estado
de Minas Gerais, devidamênte quelificêda nos autos do processo em rêferência,
v6m respeitosamente aprgsenter algumas mnsideraçôes a respêito da atuâl situ-
aÉo dâs obras de controle âmbienlal, intêgrantes do Tenno de Compromrsso
firmado em 07/07/2004, ê ao Íinal rêquêÍer o que se segue:

/ A pÍimeira atapa da implantaçâo dos eguipamfitos de coírtÍolê ambi-
ental, ou sera, a instalação doe " ulticiclonss" êstá conclqÍda, eatão
initelado3 6 ftmcionando o8 conjuntos om todoa os s€toÍe3- ConfoÍ-
me morütorammto das eírirsõGs rstlizdo pola eÍprcaâ SEGtrA -
Engenharia dê S.guÍançê do Tr.balho e lleio Arúi€ote Ltda,, a efici-
ânci. á dcnaÍncnte s.tíEÍatôriâ, sêndo inclusÍve meioÍ do quê a pí€-
vista na fase d. projêto. RolttóÍio encamlnhâdo em Zlr03r2lx,5, prtto-
colo F 0074íOãXr5i 

_

/ Essê ma3tno ÍelatóÍio apíc€ontat e algumaG pondarâçõG guanto ao
andanrrito da3 obr.Ê de contola .n$ifital, pÍincipalíIEírte no que
di:ia rcspeito à Írêcâssldado dê mud.nça dos e$IpaíÍênto3, de "FlL-
TROS DE ANGAS" paTa "IjVADORES DE GASES", ê solicitava mai-
or Íleribilidado guanto à ordcm de inplalt.çao doc levadoÍrs, sêndo
pÍiodzâdo3 oG s€lorts quê aplêsoítayam maloíês índicos dc elrl.s-
sõo3 6 não I oÍdêln pÍevist no cnomgrarnô rntariôÍ. O.i €m di.nte,
Ínosno não havendo maÍriroÊtação de FEA guallto aô pleito, mas ci-
êntês dê que oão podoÍla[ros paralisar as continuidade
íimplâotaçao dos layadorer de giascs apóc que comprova-
ram sua e{iciêacia;

EMÀ

FEA! 23/{2/2íi6 tôlo] - F014969/2006

),.' \€ r
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/ Dêntro de3sê cÍilóÍio, o primêko sêtoí a sar atêndado foi o Rot tiyo l,

quê já conta com o lirvadoÍ dG ge3ês êm funciofianênto, eÍrüora pelo
cronograma aítsrior a pngvicão pefr este âotor ara dezsmbro de
2ín8, Consid€ramos que nessê ceso, houve "ganho embiontal,,, devi-
do à posição do sotoÍ na úsine a ao nival de emissôes apÍottêíiladô
anter d. implantação do lavador.

/ O cronograma de obra3 pÍsyla paÍa dêzêmbro de ãX!4 a lÍnplantação
dos filtr9s de mangas nas Caldglras dos Íorno! ! Ç 2, ênt etanto os-
ses caldôires serão desativadas nos pÍórinxr3 mGscs, pot não ssrem
mais necêBdrias ao processo, ossa dêsrtivâçao, repreeenta tarrÉám
ganho ambiêntal com dois pontog a Íncno3 dê êmissão atÍnostóÍica.

/ Estâva tâmbém prcyiste para 2(Xl5 a implenttão do sistomâ nos Ro.
tativos lll e lV, poÍêm com a opção por priorlzar o Rotâtivo l, o atendi-
nrento de3sê 3êtor Íoi Íêprogramado para ,unho de ã107,

r' O cronograma foi mantido Gm rGlação aos fomoô do setor Rotâtiyo Vl
e Vll que pGÍmanocêm com conqlusão pÍoürta para dêzembro dê
2006.

/ Em Íelação ao setor Rotaüyo ll, quê pêto cronograma anterior estava
pÍeüsto para sêÍ o último'a sêr âtândido, em dezembÍo d3 ãXrg, tore-
Íno3 tambóm um "ganho amblêntal", pois tendo em vista que assê i€-
tor sofrerâ noa pÍúxlmos tneses urla parada pere oürnutenção ê rê-
forme, essa oportunldadê será apÍoyêitada para instâlação do lavador
de gese5, e o setor s{rrnênte voltará a opêrar no Íinal do ano dê 2006,
já com o sistema êm funcionemênto-

/ À opoca da elaboraÉo do cÍonogrema antcÍioÍ, o setoÍ Rotativo V ü-
nha êm funcionamonl-o um slsteÍm dê 'FILTRO oE [ANGAS". Com o
pasaar do tempo oise sistêma !9rl*sêlúou diyêrsos probloÍnas de or-
dem tócnaca e êm rnêâdo8 dc 2005 teve guê ser inteíÍemente supriml-
do, para dar lugar à instalação d6 um lãvador de gâses, o68a lnstala-
ção está previata para ser coírcluída até dez€Írüío do ã106 sêndo,
portanto, maia um sotoÍ atGírdido âindâ no ano de 2(XE, indo alem do
compromisso d6 lnstalaçâo dê dois sistemas por ano constarÍê do
cÍonograrYEr antedor.

r' Perâ os dcmais s€tores, a ordem seria a eeguintê:

c Fomo e SêcedoÍ SêtoÍ lll - rulho 2007;

c Fomo e Secador Setor lV - Í)ezêmbro 2007;

D Secador Setor Vl e Vll - Dezembro de 2008.

As alteraçÕ€s sugeridas lem por ot{etivo prioízar os setores com maiores
niveis de emissôes, visando Ín€lhorer o d6sêmpênho embieDrll da usin€ como
um todo. Não esüio s€ndo poupa(bs êsíorços nêm iwta.rtÃ8 ínêsÍn r em

7/'
,MNERAÇAO CURIMBAAA IiDÂ

Averid(: k:à)Pi@nô 3ÁÁ1 nohr. f,.rdlêcrêlo adrd tôi.í em

tÍ--.--i--:
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tempo de diÍicrldacles financaiÍas ocasionadas p€lo câmbio intemacionál, pâra
daÍ cumprimênto ao compÍomisso a$umido.' Por outÍo lado, com a nove progíamâção qui sugeride, acÍeditamos que
seÍá possível abÍeviar o tempo dê instalação dos equipamentos em toda a usina,
para um ano antês do que o previsto, ou sêjâ, êm dezêmbro de 2008, ê nâo em
dezembro de 2009, píazo concedido pêlo COPAM. Isto posto, solicitamos que
ess€ novo cronogfama seJa aceito pera dannos continuidade ás obras iá em an-
damento.

Nestes Termos,
Pede Dêfêrimento
Poços d6 Csldss, 2Í dê feveÍeiÍo dê 2006

CuÍimbâba Ltda
l,leto - Dlrctor Finaâê€iro

llinêração Ltdâ.
Paulo Augusto Luizi - DirEtor lndustriâl:

A( Dô

=

1
AÊM

MNMAçÀo CURIMSABÀ I.IDA

Âv6.x.h óôô Piróctc 3 Á^5 f.i,íô Pôôiê Prêtô CoiÍ., Po.tol oc2

)

\
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SICRETÁRI{ I» ISI\IE I» IIEO À\IBIL\'IE f
Df, S!.\\,OL\a\E\IO S§IE\ÍÁ\XL
@i§Etlio EstÁIxiÂL DE poJIEA ÁIlBcl{ral

FOLHA DE
DESPACHOS

l'1"1" '4,í^ ú A"/*4
u

[/tr-,r,.,*;l* atufÀ U;ã^Áo fé4'<n Lxrzn'tzz: =

lç r0 {,t

AL D§

SE MÀ

WW RECEBEMOS
NAI/FEAM

JG I lf)

oBSERvAçÓEs:
1- Esta folha deverá ser anexada aoftnal do processo.
2- As despachos, quaisquer que sejam (até mesmo encaminhamento como: para conhecimento; para

análise, etc.) serão registrados nesÍe espaço, ficando vedados os despachos no verso e em orelhas de
documentos.

3- As folhas de despacho deverão ser numeradas, com numeração crescente e seqüencial à das folhas
que compõem o processo.

4- Não será permitido o despacho no verso desta íolha. Sempre que uma folha for preenchida, anexa-se
mais uma, procedendo à numeração como explicitado no item anteior'
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Fundação Estadual do Meio Ambiente - FEAM

Gabinete
Núcleo de Autos de lnfração

L

-l

Proto@lo nr:
CAM 

-I Diyisão:

Mât.

Ês

61 P

-?-
VIrto

PROCESSO N": 82/1 979/01 9/2009

ASSUNTO: DEFESA DE AUTO DE INFRAçÃO N'17457/2008

INTERESSADO: MINERAÇÃO CURIMBABA LTDA

ANALISE

A Mineraçáo Curimbaba foi autuada como incursa nos artigos 86, inciso Vl e 87, inciso

I do Decreto no 44.309/2006,'pelo cometimento das seguintes irregular.idades:

7. Dispor resíduo pó de ciclone e efluente líquido proveniente da

lavagem de gases de forma inadequada. .

2. Descumpir condicionante da LO no 90/2004 referente à

monitoramento de efluentes atmosféicos líquidos. "

Sendo imposta uma penalidade de multa simples no valor de R$30.001,00 que

considerando o porte grande do empreendimento,. o cometimento da infração de

natureza grave e a constatação da reincidência específica o valor da multa foi fixado

em R$60.002,00 (sessenta mil e dois reais), com fundamento do art. 86, inciso

Vl, art, 6í, inciso l, alinea "d? e arl.66, inciso l, do Decreto no 44.309/06.

E outra penalidade de multa simples no valor de R$100.001,00 que considerando o

porte grande. o cometimentó da infração de natureza gravíssima e a aplicação de

agravante, o valor da multa foi fixado em R$133.334,67 (cênto e trinta e três mil,

trezentos e trinta e quatro reais e sessenta e sete centavos), com fundamento

no art. 87, inciso l, art. 6'1, inciso ll, alínea "cf' e art. 69, ll, parágrafo único, do

Decrêto 44.309/06.

De modo que as penalidades de multas aplicadas totalizam o valor de R$ 193.336,67

(cento e noventa e três mil trezentos trinta e seis reais e sessenta e sete

cêntavos).

Cidade Administrativa Tancredo Neves
Rodovia Papâ Joáo Paulo ll, 4143 - Edifício Minas -r1o andar - Bairro SêÍra Verde

Telefone: 3915-1231 - Cep: 31630-900 - Beto Horizonte / MG
home page.. www.meioambiente.mg.gov.br

l
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Fundação Estadual do Meio Ambiente - FEAM

Gabinete
Núcleo de Autos de lnfração

A autuada recebeu o Auto de lnfraçâo no 1745712008 em 26/08/2008, ap

defesa tempestiva em 15/09/2008, conforme fl.08/46.

- Cumpriu as condicionantes da LO,no 9012004 referentes ao monitoramento dos

efluentes atmosféricos após implantação do sistema de despoeiramento. Essa

previsâo partiu do órgão ambiental, uma vez quê a empresa havia celerâdo Termo de

Compromisso, contendo cronograma para instalaçáo de equipamentos de controle

ambiental, de modo que suas medidas de controle vêm sendo efetuadas tal como

acordado com o órgão ambiental.

- a autuada deposita o pó de ciclone em solo argiloso que teve sua base previamente

compactada e.impermeabilizada para recebimento desse resíduo. Essa vem sendo

uma alternativa temporária para disposição, uma vez que tais resíduos passaram a

ser gerados recentemente;

- o referido depóslto está sendo desativado, sendo que durante o tempo que foi

utilizado, coube à empresa a cautela _de realizar uma investigação minuciosa do solo

onde o pó foi depositado;

- com relação aos efluentes [íquidos provenientes de lavagem de gases, estanam

sendo enviados para barragem de lagoa de decantação e bacia de rejeitos licenciada.

sendo que a água é recirculada, retornando ao processo produtivo,

- requer a descaracterização do auto de infração, vez que não houve disposição

inadequada de resíduos sólidos e efluentes líquidos;

- requer, caso seja mantido o auto de infraçáo, a celebração de Termo Ajustamento

de Conduta contendo medidas de correção aàbiental;

- sendo mantida a aplicação da penalidade, requer a incidência da circunstância

atenuante e supressáo da agravante do valor da multa.

Assim, passa-se, por oportuno, à análise do mérito; ressalvando-se o disposto no art.

63 do atual Decreto no 47.383/2018, que autoriza a autoridade competente, a seu

critério, adentrar ao mérito mesmo que não atendidos requisitos formais da defesa.

Cidade Administrativa Tancredo Neves
Rodovia Papa Joáo Paulo ll, 4'143 - Edifício Minas -1o andar - Bairro Serra Verde

Telefone 3915-123'l - Cep; 3163G.900 - B;to Horizonte / MG
home page. www.meioambiente.mg.gov.br

L§A

@=

A autuada alegou em síntese que:
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GOVERNCi DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretariá de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustêntável
Fundação Estadual do Meio Ambiente - FEAM

Gabinete
Núcleo de Autos de lnfração

FUNDAMENTAÇAO

Da fiscalização in loco ê constetação das irregularidades

O Auto de Fiscalizaçáo no 1815712008 que subsidiou a lavratura do Auto de lnfraçáo

relata a disposição inadequada do pó de cilicone e dos efluentes líquidos provenientes

da lavagem de gases, bem como o descumprimento da LO no 9012004, referente ao

monitoramento de efluente atmosférico e líquidos.

Estas irregularidades estão tipificadas nos artigos 86, inciso Vl e 87, inciso ldo
Decreto no 44.309/2006:

\rt. 86. São consideradas infrações graves:

Vl - emitir ou lançar efluentes líquidos, gasosos ou resíduos só/ldos,
causadores de degradação ambiental, em desacordo com o estabelecido nà
legislação ambiental e de récursos hídicos.

Art. 87. São consideradas infrações gravíssimas:

I - descumpir condicionantes aprovadas nas Licenças Prévia, de lnstalação e
de Operação, inclusive planos de controle ambiental, de medidas mitigadoras,
de monitoração. ou equivalentes, ou cumpi-las fora do prazo fixado, se
constatada a existência de poluição ou degradação ambiental.

Veriíca-se, portanto, que os fatos descritos no AF no 1815712008 são caracterizadores

das infrações dos artigos 86, inciso Vl e 87, inciso I do Decreto n" 44.309i2006, de

modo que foram corretamente tipificadas, não merecendo qualquer reparo o auto de

infração.

óidade Administrativa Tancredo Neves
Rodovia Papa João Paulo ll. 4143 - Edificio Minas -1o ândar - Bairro Serra Verde

Telefone: 3915-1231 - Cep: 31630-900 - Belo Horizonle / MG

. homepage.www.meioambiente.mg.gov.br
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Fundação Estadual do Meio Ambiente - FEAM

Gabinete
Núcleo de Autos de lnfração

Da Análise Técnica

A disposição inadequada do pó de cilicone e dos efluentes líquidos provenientes da

lavagem de gases, bem como o descumprimento da LO no 90/2004, referente ao

monitoramento de efluente atmosférico e líquidos, alem de ter sido atestada pelos

fiscais em vistoria in /oco foi reconhecida no Parecer Técnico GESAD no 21t2019 de

fls. 54/56, senão vejamos: '

Argumenta a autuada que havia celerado Termo de Compromisso, contendo

cronograma para instalaçâo de equipamentos de controle ambiental, de modo que

suas medidas de controle vêm sendo efetuadas tal como acordado com o órgão

ambiental. E que táo logo o sistêma de despoeiramento esteja instalado, serão

fornecidos comprovantes de monitoramento semestral dos efluentes atmosféricos.

Entretanto, esclarece o Parecer Técnico GESAD no 2112019 que o Relatório de

Cumprimento de Condicionantes processo no 8211979100412002 informa a instalaÇão

e funcionamento de equipamentos de controle ambiental (multiciclones) em todos os

setores e relata a alteração dos equipamentos "filtros de manga" para "lavadores de

gases", concluindo pelo adiantamento do cronograma de implantaçáo inicialmente

previsto.

Cidade Administrativa Tancredo Neves
Rodovia Papa Joáo Paulo 11,4143 - Edificio Minas -1o andar- BaiÍÍo Serra Verde

Telefone: 3915-1231 - Cep: 31630-900 - Belo Horizonte / MG
home page. www.meioambiente. mg.gov.t r

RUBRICÀ
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Do Monitoramento dos Efluentes Atmosféricos

Esclarece o PT que a não especiÍicação dos equipamentos constantes na

condicionante de LO, no que se refere ao sistema de despoeiramento, se deve à

variedade a diversidade de equipamentos que podem ser usados no processo. Nesse

sentido, os multiciclones já instalados é facilmente caracterizado como sistema de

despoeiramento, mesmo que este venha a ser alterado com a instalação dos Íiltros de

manga. lavadores de geses ou outras possibilidades.
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Fundação Estadual do Meio Ambiente - FEAM

Gabinete
Núcleo de Autos de Infração

,s7s EM N

Prossegue esclarecendo que se a apresentação de relatórios semestrais por parte do

empreendedor ocorresse somente após a completa instalação de todos os

equipamentos de despoeiramento, a empresa operaria do ano de 2004 alé 2009 sem

apresentar qualquer relatório de controle ambiental de efluentes atmosféricos ao

órgão ambiental, o que contraria o simples bom senso.

Da dis OS ão dos resíduos sólidos e efluentes lí uidos

Argui a autuada que deposita o pó de ciclone em solo argiloso que teve sua base

previamente compactada e impermeabilizada paÍa receblmento desse resíduo, que a

geração deste resíduo é recente; que o referido depósito está sendo desativado,

sendo que durante o tempo que foi utilizaão, coube à empresa a cautela de realizar

uma investigação minuciosa do solo onde o pó foi depositado

Em que pese as alegações da autuada, ruzâo náo lhe assiste, uma vez a que não foi

apresentada nenhuma documentação que autorizasse a empresa a dispor os resíduos

e efluentes de maneira constatada na fiscalização, e nem mesmo comunicação ao

órgáo ambiental informando sobre esta alteraÇão. Ressalta o PT que o estudo de solo

apresentado na defesa nâo contém ART e foi emitido em data posterior a lavratura do

Al, sendo a suficiência de parâmetros definidos unilateralmente pela empresa.

Quanto a alegação da autuada de que não foi comprovada a existência de degradação

ambiental, o Parecer Técnico elucida que a deposição de qualquer material

diretamente no solo, especialmente de materiais de pequenas granulornetrias e sem

os devidos dispositivos de controle, altera a qualidade química e física do solo e das

águas superficiais. Ressalta-se que nos processos da empresa não foram

encontrados documentos que comprovem a comunicação prévia da atividade de

disposição ao órgão ambiental.

Cidade Administrativâ Tancredo Neves
Rodovia Papa Joáo Paulo ll,4143 - Edificio Minas -1o andar - Bâirro Serra Verde

Telefone: 391t1231 - Cep: 31630-!iOO - Belo Horizonte / MG
home page: www.meioambiente.mg.gov.bÍ
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Fundação Estadual do Meio Ambiente - FEAM

Gabinete
Núcleo de Autos de lnfração
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Porfim, conclui que a deposiçáo de pó e o lançamento de efluentes atmosféricos são

açÕes que alteram adversamente a qualidade ambiental, e por isso são consideradas

degradação. Por terem sido feitos sem as devidas autorizaçÕes ou controles, sendo

estas degradações passíveis das penalidades previstas em lei.

A§sim, do ponto de vista técnico se conclui que as alegaçÕes apresentadas pela

autuada não devem ser acolhidas, restando intocada a autuação, devendo ser

mantidas as penalidades aplicadas de multas, ante o cometimento das inÍraÇoes

administrativas previstas nos artigos 86, inciso Vl e 87, inciso ldo Decreto no

44.309t2006

Atenuantes e TAC

A autuada pleiteou a incidência sobre o valor da multa das atenuantes do art. 69, l, 'a'

e "c" do Decreto no 44.309/06, entretanto nâo se encontra nos autos nenhuma

circunstância caracterizadora das atenuantes elencadas pelo defendente. A

atenuante do art. 69, l, 'a'é concernente à efetividade das medidas adotadas

imediatamente pelo infrator para correção de danos causados ao meio ambiente e

recursos hídricos, entretanto. esclarece o Parecer Técnico que a deposição de po e o

lançamento de efluentes atmosféricos são ações que alteram aduersamente a

qualidade ambiental, e por isso são consideradas degradação. De mDdo que não

restou demonstradá a eficiência, tampouco a imediatidade das medidas adotadas pela'

autuada.

A atenuante da alínea 'c' trata de hipótese de menor gravidade dos fatos,

ponderando-se os motivos e suas consequências e, ao contrário, o que se verificou

na hipótese foi a ocorrência de infração gravíssima, cujas consequências para a

saúde, meio ambiente e recursos hídricos são de igual gravidade.

Cidade Administrativa Tancredo Neves
Rodovia Papa João Paulo ll, 4143 - Edificio Minas -1o andar - Bairro Serrâ Veíde

TeleÍonê: 3915-123'í - Cep: 31630-900 " Belo Horizonte / MG
home page. www.meioambiente.mg.gov br
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Por fim, quanto aos pedidos de Termo de Compromisso para suspensão da

exigibilidade da penalidade e TAC para efetuar as medidas de controle ambiental,

ressalto que os Decretos 44.309/2006 e n. 44.84412008 que previam a possibilidade

de celebraçáo desses termos, foram revogados e, por se tratarem de instrumentos

procedamentais, não são mais aplicáveis os regramentos daqueles diplomas

regulamentares.

Redução dos valores das multas

Por fim, o Decreto Estadual no 44.309/06 regulamentou totalmente esta Lei 7.772180.

Posteriormente, o Decreto n" 44.844, de 25 de junho de 2008, revogou o decreto

anterior, tendo determinado em seu art. 96 o seguinte, veórs:

"Art. 96. As alterações nos valores das multas promovidas por este Decreto implicam

a incidência das normas peiinentes, quando mais benéficas ao infrator e desde que

não tenha havído decisão definitiva na esfera administrativa".

Por força do disposto no artigo 96 do Decreto no 44.844108, das disposiçoes

transitórias, os valores das multas deverão ser alterados, a multa de R$30.001,00 será

de R$ 20.001,00, com a configuraçâo da reincidência específica o valor passa a ser

R$40.002,00 (quarente mil e dois reais).

E a multa Oe nStOO.âOI ,00 será reduzida para Rg50.001,00 acrescida de 113 devido

a aplicação de agravante, alterando-se para R$66.668,00 (sessenta e seis mil,

seiscentos e sessênta e oito reais).

De modo que as penalidades de multas aplicadas totalizam o valor de R$ 106.670,00

(cento e seis mil e seiscentos e setenta rêais).

Cidade Administrativa Tancredo Neves
Rodovia Papa João Paulo ll, 4143 - Edificio Minas -1o andar - Bairro Serra Vêrde

TeleÍone: 3915-123'l - Cep: 31630-900 - Beto Horizontê / MG
home page: www.meioambiente.mg.gov.bÍ
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Ante o exposto e diante da ausência de argumentos jurídicos capazes de

descaracterizar a infração cometida, rêmetemos os autos ao Presidente da FEAÀI e

sugerimos que sejam mantidas as penalidades de multas da seguinte forma:

Pelo cometimento da infração tipificada no art. 86, inciso Vl do Decreto no 44.309/06,

aplicação da penalidade de multa no valor de R$40.002,00 (quarenta mil e dois

reais), com fundamento no art. 61, inciso l, alínea "d' e art. 66, ihciso l, do Decreto no

44.309/06 c/c com artigo 96 do Decreto Estadual n.o 44.84412008.

Pelo cometimento da infração tipificada no art. 87, inciso I do Decreto no 44.309/06,

aplicação da penalidade de multa no valor de R$66.668,00 (sessenta e seis mil,

seiscentos e sêssenta e oito reais), com fundamento no art. 6í, inciso ll, alínea "d'

e art. 69, ll, parágrafo único, do Decreto 44.309/06 cic com artigo 96 do Decreto

Estadual n.o 44.84412008.

Totalizando o valor da multa aplicada no auto de infração n' 17457/2008 de R$

106.670,00 (cênto e seis mil e seiscentos e sêtenta reais), com fundamento nos

artigos 86, inciso Vl e 87, inciso I do Decreto n'44.309/2006, c/c com artigo 96 do

Decreto Estadual n.o 44.84412008

Belo Horizonte, 13 de abril de 2020

§

,.,n,no*,fu*,o"no
Analista Ambiental

Cidade Administrativa Tancredo Neves
Rôdovia Papa João Paulo ll, 4143 - Edificio Minas -'lo andar - Bairro Serra Verde

Telefone: 3915-1231 - Cep: 3'1630-900 - Belo Horizontê / MG
home page: www.meioambiente.mg.gov.br

Conclusão

A consideração superior.
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DECISAO

PROCESSO No 8211 979/01 9/2009

AUTO DE TNFRAÇÃO no 017457t2008

AUTUADO: MINERAÇÃO CURIMBABA LTDA

FÉAM
t"âbcolo nl

tl".

^

Pelo cometimento da infraçáo tipificada no art. 86, inciso Vl do Decreto no 44.309/06,

aplicação da penalidade de multa no valor de R$40.002,00 (quarenta mil e dois

reais), com fundamento no art. 61, inciso I, alínea "d'e art. 66, inciso l, do Decreto no

44.309/06 cic com artigo 96 do Decreto Estadual n.o 44.84412008.

Pelo cometimento da infração tipificada no art. 87, inciso I do Decreto no 44.309/06,

aplicação da penalidade de multa no valor de R$66.668,00 (sessente e seis mil,

seiscentos e sessentâ e oito rêais), com fundamento no art. 61, inciso ll, alínea "d'

e art. 69, ll, parágrafo único, do Decreto 44.309/06 c/c com artigo g6 do Decreto

Estadual n.o 44.84412008.

O valor total da multa aplicada no auto de infração no 1745712008 seiá fixado em

R$ 106.670,00 (cento ê seis mil e geiscentos e setedta reais), com fundamento nos

artigos 86, inciso Vl e 87, inciso.l do Decreto no'44.309/2006, c/c com artigo 96 do

Decreto Estadual n.o 44.844t2O08.

Cidade Administrativa Tancredo Neves
Rôdovia Papa João Paulo ll,4'143 - Edificio Minas -1o andar - Baírro Serra Verde

Telefone: 3915-'1231 - Cep: 31630-900 - Belo Horizonte / MG
home page: www.meioambiente.mg gov.br

I o Presidente da FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - FEAM, nos termos

I do art. 16-C § 10 da Lei no 7.772 de 8 de setembro de 1980, decide manter as
l

I penalidades de multas da seguihte forma:

I

I

I
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Notifique-se o autuado da decisáo administrativa e do prazo de 30 (trinta) dias para

apresentar Recurso ou efetuar pagamento, sob pena de inscrição em dívida àtiva do

Estado. Dê ciência ao interessado na forma da lei. Em seguida devem ser observados

os trâmites processuais.

UAI. o

o

Ê,MA'

Belo Horizonte ,11 d" ."v1, L'2 6. I 2 
.2 o

R EIRA NDÃO
nte da FEAM

Cidade Administrativa Tancredo Neves
Rodovia Papa João Paulo ll, 4143 - Edificio Minas -1o andar - Bairro SeÍra Verde

Telefone: 3915-123'1.- Cep: 31630-900 - Beto Horizonte / MG
home page: www.meioambiente.mg:gov.br
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RECURSO ADMINISTRATIVO

pelos Íatos e fundamentos que a seguir articula.

Termos em que pede deferimento.

Belo Horizonte, 29 de outubro de 2020.

Í\
COM
COSI
Co.Elrltsb 6 fosclssdb bdko

À cÂruau NoRMATIVA RECURSAL - cNrVcopAM
Rodovia Papa João Paulo II, no 4143, edúcio Minas - 2o andar
Serra Verde - BH/MG
CEP: 31.630-900

AUTO DE INFRAçÃO N' 17457/20O8
Processo Administrativo PA COPAM n" 82fl979/079/2009

MINERAçAO CURIMBABA LTDA., pessoa jurídica de direito privado,

inscrita sob CNPJ n" 23.640.2M/ 0002-73, corr. sede na Avenida João Pinheiro, no

3665, Bairro Ponte Preta, Poços de Caldas, Minas Gerais, CEP 37 .7M-392, por seus

procuradores irúa-assinados, inconformada , data oênia, com a decisão proÍerida

pela Fundação Estadual de Meio Ambiente, comunicada através do OÍício no

761,/2020 NAI/GAB/FEAM/SISEMA, que manteve as penalidades de multa

simples aplicadas no Auto de Infração em epígraÍe, vem com fulcro no artigo 66

do Decreto Estadual n' 47 .383 / 2018, interpor o presente

oollo
l'o

1
., .?
l/

íL t-
aella TrindadePp. foão

OA 0.660
ulo Campello de Castro Pp. Raf

-,s'u*Nà*
oAB/MG 142.697

I§t\

y
nr$

.""r-$j

Rua São João Evengelista, no 359, São Pedro - Belo Horizonte / MG, CEP: 30.330-152
Tel.: (31) 328G.3509 - Fax (31) 328G3501

www.campellocastm.com.br

CEBEMOS
NAI/FEAM

l\t<,1 ,A

*

RE

oAB/T!ÍG 175.990

Anexo  (26258217)         SEI 2090.01.0000853/2021-32 / pg. 60



1 s00. 0 1,0942 06 6 / 2020-92

SEMAD/DAINF

) )Anexo  (26258217)         SEI 2090.01.0000853/2021-32 / pg. 61



l"""\ corn
COSI

oallo
lo

2

CdÉrli.íio § fos€66oio Juidko

nlzÕEs RECURSATS

1. BREVESÍurrsrDosFATos

Em 26.08.2008 a Recorrente foi surpreendida com o recebimento do Auto de

InÍração no 17457 / 2008,lavrado em 11.06.2008 tendo, naquela oportunidade, sido

apresentada Defesa Administrativa tempestiva.

Referido Auto de InÍração sancionou à autuada, ora Recorrente, por dispor

resíduo pó de ciclone e efluente líquido proveniente de lavagem de gases de

forma inadequada e também pelo descumprimento de condicionante da LO n'

90 / 2004 referente a monitoramento de efluentes atmosféricos e líquidos.

Em sede de Defesa, a Recorrente arguiu o

condicionantes da Licença de Operação no

descaracterização do vergastado Auto de Infração.

correto cumprimento das

90/04, o que motiva a

No entanto, após análise da Defesa, o D. Presidente da FEAM julgou por bem

manter as penalidades de multa simples aplicadas, sendo a Recorrente

comunicada desta decisão por meio do OfÍcio no 161/ 2020

NAI/GAB/FEAM/SISEMA.

No entanto, conÍorme restará demonstrado, a r. Decisão que manteve a

penalidade de multa não poderá prosperar, tendo em vista a ocorrência de

prescrição quinquenal que atingiu o Processo e ainda, que não houve

descumprimento das condicionantes da LO n' 90/04 conforme fundamentos

expostos a seguir, os quais ensejaram a interposição do presente Recurso.

Rua Sáo Joâo Evangelista, no 359, São Pedro - Belo Horizonte / MG, CEP; 30.330-152
Tel.: (31) 328G3509 - Fax: (31) 3280-3501

www.campellocastro.com.br
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2. DA ADMISSIBILIDADE DO RECURSO
1§t

2,1. Da Tempestividade

A Recorrente tomou ciência da Decisão Administrativa proferida nos autos do

Processo Administrativo referenciado em epígraÍe, por meio do Ofício no

1,61,/2020 NAI/CAB/FEAM/SISEMA, recebido via correios no dia 30.09.2020

(quarta-feira), conÍorme comprovante de rastreamento de objeto JU54552871BR

anexo.

Nos termos do art. 66 do Decreto Estadual a' 47.383 /2018, o pÍazo para

apresentação do Recurso é de 30 (trinta) dias, contados da data da notificação do

interessado.

Logo, tendo-se em vista que o prazo inicial deu-se em 01.10,2020 (quinta-feira),

contando-se os 30 dias, tem-se que, figurar-se-á como dies ad quem para a

interposição do presente Recurso o dia 30.10.2020 (sexta-Íeira).

Diante do exposto, protocolado então, antes mesmo desta data, o presente

Recurso é manifestamente tempestivo.

2.1,. Do Preparo

Neste ato, a Recorrente Íaz jttntar o comprovante do recolhimento da taxa de

expediente prevista no item 7.30 da tabela A, a que se refere o afi.92 da Lei no

6.763/1975, para fins de conhecimento do Recurso nos termos do art. 68, VI do

Decreto no 47.383 / 2018.

Rua São João Evangelista, no 359, São Pedro - Belo Horizonte i Mc, CEP: 30.330-152
Tel.: (31) 3280-3509 - Fax: (31) 3280-3501

www.campellocastro.com.br

/

Anexo  (26258217)         SEI 2090.01.0000853/2021-32 / pg. 63



í \
COM
COSI

rcollo
l'o

4

Co"Glrltúo § Âssossdio -IriJico

3. DA pRESCnrçÃo TNTERCoRRENTE eurNeuENAL

Como preliminar do presente Recurso, cumpre à Recorrente demonstrar que o

Processo Administrativo decorrente do Auto de Infração n" 77457 /2008 Íoi

alcançado pela prescrição intercorrente quinquenal, conÍorme previsto na

doutrina e pela aplicação do art. 1o do Decreto Federal n" 20.910 / 1932.

A prescrição intercorrente, de acordo com o eruinamento de Maria Helena Diniz,

"é admitida pela doutrina e juisprudência, sur§ndo após a propositura da a@o. Dá-se

quando, suspensa ou interrompida a exigibilidadc, o processo judicial fca paralisado por

incuia da Fazenda Públicn". É pois. a prescrição que se verifica no curso do

Processo.

A Jurisprudência já se manifestou inclusive sobre o regramento da prescrição

intercorrente nos autos dos processos de execução de multas ambientais,

conÍorme colacionado a seguir:

DECISAO MONOCRATICA, AGRAVO DE INSTRUMENTO.
DIREITO PUBLICO NÁO ESPECIFICADO. MULTA
ADMINISTRATIVA, INFRáÇÁO AMBIENTAL. FEPAM.
PR ESCRTÇÁO IMTERCORRENTE. DECRETO N" 20.91.0fr2.
OCORÀÉNCIÁ. 1. Forçoso o reconhecimerto da prescição
intercorrerte effi processo administratioo relatioo a multa
ambiental quando decorridos mais de cinco anos mtre a data
da interposição do recurso e sua análise pelo órgão
competente. Aplicação do Decreto n" 20.970/32. 2. Matéia que

encontra solu@o unônime pelos integrantes da Câmara. AGRAVO
DE INSTRUMENTO PROVIDO. (Agraao de lnstrumento, No

70083304824, Quarta Cômara Cít:el, Tibunal de lustiça do RS,

Relator: Antônio Vinícius Amaro da Silueira, lulgado em: 30-03-
2020) (TJ-RS - AI: 70083304824 RS, Relator: Antônio Vinícius
Amaro da Silveira, Data de Julgamento: 30/03/2020, Quarta
Câmara Cível, Data de Publicação: 05 /05/ 2020) (GriÍou-se)

APEIAÇÃO CÍVEL . AÇÃO ANULATÓRLA - SÁNÇÁO
ADMINISTRATIVA . /NFRÁÇÀO AMBIENTAL
PRESCRIÇÀO INTERCORRENTE - PROCESSO

Rua São João Evangêlista, no 359, Sáo Pedro - Belo Horizonte / MG, CEP: 30-330-152
Tel.: (31) 328G3509 - Fax: (31) 328G3501

www.câmpellocastro.com.br
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ÁDMINISTRÁTIVO - PARALISAÇAO - PRAZO . DECRETO
N" 20.91.0/32. 1- Na ausência de regulamentação específica, no
âmbito ilo Estado de Minas Gerais acerca ila prescição
intercorrente da pretensão punititta do erte público,
ilecorrente ile infração ambiental, aplica-se por analogia, o
prazo ile cinco anos preoisto no Decreto n" 20.9L0/32,
incidente às pretensões em face da Eazenda Pública; 2- Há
prescição intercorrente da pretersão punitiaa quando o
proceilimento de apuração do auto ile infração ambieúal fica
paralisailo, injustificadamente, por peioilo supeior a cinco
azos. (TJ-MG - AC: 10000180570434004 MG, Reiator: Renato
Dresch, Data de Julgamento:1,0/10/2079, Data de Publicação:
11 / 1,0 / 201,9) (GriÍou-se)

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS A EXECUÇÃO
FISCAL - MULTA POR INFR,,AÇÀO AMBIENTAL
PRELIMINARES - NULIDADE DA SENTENÇÁ
CERCEAMENTO DE DEFESA - PRESCRJÇÀO
INTERCORRENTE NO PROCESSO ÁDMINISTRáTIVO -
PRAZO QUINQUENÁL - NÁO TRÁNSCURSO DO LAPSO
TEMPORAL.
1- A constatação de que o Magistrado enumerou os moüttos de seu

anaencimrnto desfgura a tese de nulidadt por ausência de

fundamentaSo. 2- O defeimento ao pleito dt juntadn do processo
administratioo para constituição do crédito por infraçao nmbiental
infrma a alegaçao de cerceamento de defesa.

3- Os processos administratiaos dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios não são abrangidos pelo art. 7o, §1o, da Lei Federal
9.873/99, oez que esse limita a estabelecer o prazo prescricional de

três nnos no ômbito dn Administrafio PúbLica Federal direta e
indireta. Precedentu. 1l- A prescição da multa ambiental, por
não ter caráter tributôio, é regiila pelo prazo quinqumal
preoisto t o Decteto 20.9L0/1932, Precedente,
5- A demonstração de que o processo administratioo para
constituiçao da crédito não esteae paralisada por mais de 5 (cinco)

aflos obsta o acolhimento da tese de presciçào
intercorrente. (TJMG - Apelação Cível 1.0335.17.003186-

8/001, Relator(a): Des.(a) Carlos Henrique Perpétuo Braga ,

1 9" CÂMARA CÍVEL, lul gamen to em 28 / 02 / 2019, publicação
da súmula em12/ 03 / 20L9) (Grifou-se)

Rua Sáo João Evangelista, n" 359, São Pedro - Belo Horizonte / MG, CEP: 30.330-'152
Tel.: (3í) 328G3509 - Fâx: (31) 328G3501

wwlrv.campellocastÍo.com. br

_tõt2

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO
FISCAL . EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - MLLLTA
AMBILNTAL - NOTIFICAÇÃO DO AUTO DL INFRAÇÃO
ENVIADA Á ENDEREÇO DIVERSO DO AUTUADO -
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rruexlsrÉrucra DE NULIDADT - orcaoÊNctA - NÃo
ocoRRÉwcra - pREscRrÇÀo - wz{o vr.wrcaçeo -

NLILLDADE DO AUTO Or nVrRaçz{O t OR aUSÉwCla pr
MortvAÇÃo - wr{o ocoRRÉwcla - rResuruçÀo
RETATIVA DE VERACIDADE, LEGALIDADE E

LEGITIMIDADE Do ATo ÁDMINISTRÁTrv) - vtoLAÇÃo
ao pRllvclplo DA TIPICIDeot - Neo verunceçao.
1 - O objeto da exceção de pré<xecatiaidafu cinge-se às questões

referentes aos pressupostos processuais do feito execatioo, bem como
àquelas referentes aos caracteres do título etecuüoo, quais sejam,

certeza, liquidez e exi§bilidade, desde que haja prouapré-constituída
dos fatos trazidos pelo excipiente, não se admitindo, portanto, dilaçno
probatóia.2 - O reconhecimento ile nulidade, ainda que absoluta,
nos processos administratitto e judicial dependem da comproaaçõo do

prejuízo, em homenagem ao brocardo "pas de nullité sans grief."
3 - Tratando-se ile multa administtatioa por aiolação à
le§slação ambiental, e consideranilo que osfatos ensejadores
ila rcferiila pmalidade oconeran efltre os anos de 2000 e 2003,
aplica-se con o terrrro inicial do prazo ilecailencial para
constituição ila refeida multa a data em que a autoidade
ambiental tomou ciência ila referiila aiolação, nos termos do
art, 57, ilaLeiEstadual no.14.3092002. E, nafalta ile preoisão
ile prazo específico para o exercício de tal poilel aplica-se o
prazo de cinco anos preoisto no art. L0 do Decreto-lei no.

20,910/1932, 4 - Segundo posicionamento do Supeior Tibunal de

lustiça, a lci n'.9.873/99 não se aplica às ações administraüuas
punitittas desenoolaidas por Estados e Municípios, em razão da

limitação do ômbito espacial da lei ao plano federal, nos termos de

seu art.'1.o. 5 - Nos termos da Súmula no. 467, do STI: " Prescreoe

em cínco anos, contados do término do processo administratiao, a
pretensão da Administração Pública de promol)er a execução da

multa por infraçao ambiental." 6 - Nos termos da art. 364, CPC/73
(art. 405,CPC/15), gozam de presunção relaüaa de aeracidade as

declarações cofistantes num documento público que corresponderem

aos fatos que o agente público atestar terem sido por ele constatados,

uma ttez ocorridos em sul presenÇa, ou x se refeirem a fatos de seu

propio conhecimento. (TIMG - Agravo de Instrumento-
Cv 1.0625.16.004823-'l / 001,, Relator(a): Des.(a) Jair Varão,3u
CÂMARA CÍVEL, julgamento em04/1.0/2018, publicação da
súmula em 16/ 10/ 2018) (GriÍou-se)
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No que tange a matéria de Prescrição Intercorrente, ressalta-se que instituto

juídico justifica-se na necessidade de estabilização e segurança jurídica nas

relações entre o administrado e a Administração Pública, conÍigurando-se, na sua

generalidade, como a perda de um direito de ação atribuída a um titular. E em

verdade, também, caracteriza-se como um fato que saneia as situações

conÍlituosas instauradas no seio da sociedade. Erige-se, portanto, como uma

garantia fundamental.

Se assim é no âmbito do Processo ]udicial, com maior razão também há de sê-

lo no seio dos Processos Administrativos, onde as autoridades administrativas

detêm um poder muito mais discricionário de atuação nos Íeitos, porquanto neles

funcionam, a um só tempo, como parte e iuiz.

Seria contrário ao Princípio Constitucional da Moralidade Adminiskativa

consagrado no aÍt. 37 da Constituição Federal de 1988, admitir-se que a

Administração Pública pudesse ficar inerte pelo tempo que bem entendesse,

sem maiores cuidados quanto à movimentação dos processos administrativos,

ao argumento de que não estaria sujeita à decadência ou prescrição, enquanto

não proferida a decisão final administrativa.

Insta salientar ainda, que o inciso o art. 5o, LXXVIII da CR/88 consagra o

Princípio da Razoável Duração do Processo, elevado como garantia fundamental,

assegurado a cada indivíduo. Nessa esteira, a observância dos prazos

prescricionais toma-se imprescindível pÍua assegurar direitos fundamentais aos

administrados.

Quanto à prescrição intercorrente, no âmbito do Estado de Minas Gerais são

omissos tanto a Lei Estadual n" 14.184/ 2002, que dispõe sobre o Processo

administrativo no âmbito da Administração Pública do Estado de Minas Gerais,

quanto a Lei Es tadual n' 7 .772/ 1980, que trata da PolÍtica Ambiental deste Estado

Rua São Joáo Evangelista, no 359, São Pedro - Belo Horizonte / MG, CEP: 30.330-152
Tel.: (31) 328G3509 - Fax: (31) 328G3501

www.campellocastro.com.br

Anexo  (26258217)         SEI 2090.01.0000853/2021-32 / pg. 67



\ com
CCISI

I oollo
l'o

gL 8

(oíÉrltoíio 6 foso6scíb .hrijko '§

e o seu regulamento, o Decreto Estadual n" 47.383/2018, bem como o Decreto

Estadual n" M.8M / 2008, vigente à época dos fatos.

Ademais, a Lei Estadual n" 2L.735 / 201.5, que dispõe sobre a constituição de

crédito estadual não tributário se omite, inexplicavelmente, quanto à prescrição

intercorrente, consagrando desta Íorma, data vênia, a inércia e a ineficiência da

Administração Pública Ambiental.

Urge salientar que, a ausência de normas estaduais instifuindo e reculando a

questão da prescri(ão intercorrente, não reproduz a ideia de que a

Administração Públrca Estadual pode desconsiderar, literalmente, os

Princípios da Eficiência, Moralidade, Sezuranea Iurídica, da Duração Razoável

dos Processos dentre outros.

No presente caso, trata-se de multa de natureza ambiental, que não possui

natureza tributária, de modo que o exarne da alegada prescrição intercorrente

deve ocorrer à luz do Decreto Federal rf 20.910 / 1932, urrra vez que a legislação

estadual é omissa, senão veja:

Art. 'lo As ilíaidas pnssiaas da União, dos Estados e dos Municípios,
bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal,
estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prcsüeoem en
CINCO ANOS contados da data do ato ou fato do qual se

oi ginarem. (GriÍou-se)

Neste sentido já se manÍestou o Eg. Superior Tribunal de Justiça:

(...) a relação jurídica que deu oigem ao crédito cobrado por execuçdo

fscal, embora não sendo tributáia, é de índole administuahua, com
prescição disciplinada não no CTN ou no Código Cioil, mas
no Decreto 20.910fr2. (REsp. 280229/Rl - Relatora Ministra
Eliana Calmon - j. em 16.4.2002). (Grifou-se)

Dessarte, a aplicação do referido Decreto às execuções fiscais de crédito não

tributário foi permitida pelo STf, diante da ausência de norma especÍÍica regendo

Rua Sáo João Evangelista, no 359, São Pedro - Belo Horizontê / MG, CEP: 30.330-152
Tel.: (31) 328G3509 - Fax: (31) 3280-350'l
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a prescrição dos créditos desta natureza e aplicando o princípio da isonomia, ou

seja, aplica-se o mesmo prazo prescricional nas relações entre o particular e a

Fazenda Pública.

A jurisprudência já se maniÍestou inclusive sobre o regramento da prescrição

intercorrente nos autos dos processos de execução de multas ambientais, com a

aplicação do Decreto n' 20.9'10/1932 conforme colacionado a seguir:

AGRAVO DE INSTRIJMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO
FISCAL - MULTA AMBIENTAL - EXCEÇÃO DE PRÉ.
EXECUTIVIDADE - PRESCRIÇÀO INTERCORRENTE
ADMINISTRATIVA - OCORRÉTVCIA - RECURSO A QUE SE

DÁ PROVIMENTO. Á etceção de pré+xecutiaidade, embora seja

defesa do executado, não tem carríter de embargos podendo tratar
apenas de matéia de ordem pública sujeita ao conhecimento de ofcio
do julgador que não demanda dilaçao probatóna. Tratando-se de
mrlta ambimtal o prazo prescicional é o quinquenal
contiilo flo art. f ilo Decreto n' 20.910fr2. Apesar de
ilisciplinar o Decreto as pretensões contra a Fazmda Pírblica,
ileoe s* aplicado extmsioamente aos seus créditos, desde que
outro prazo não seja pruisto em lei especial, em razão ilo
pincípio ila isonomia. Ficando o processo administratioo
paralisado por mais ile cinco anos, ileoe ser reconhecida a
orescição intercorrente administratioa. (Agravo de
Instrumento-Cv 1,.01,23.'16.004851-8/001 0761,928-

44.2018.8.13.0000 (1) Relator(a) Des.(a) Belizârio de Lacerda,
Câmaras Civeis/7' CÂMARA CÍVEL, Súmula: DERAM
PROVIMENTO AO RECURSO, Data de Julgamento
09/10/201,8. Data da publicação da súmula 1,5/10/2018)
(GriÍou-se)

Portanto, na ausência de disposieão normativa no âmbito do Estado de Minas

Geais, acerca da prescricão intercorrente no âmbito do Droce sso administrativo,

deve-se considerar o DECRETO N" 20.91O/32. oara ueo aset considerado o

período quinquenal para aDuracão da dita precaucão.
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ln casu, o Processo Adminiskativo decorrente da lavratura do Auto de InÍração

n' 17457 / 2008 QUEDOU-SE PARALISADO por período SUPERIOR A 11 ANOS,

veja-se:

r' O processo em questão se iniciou com a lavratura do Auto de InÍração em
junho de 2008, sendo a Recorrente cientificada na data de 26.08.2008,

oporrunidade na qual a Recorrente apresentou Defesa Administrativa no

prazo de 20 dias, ou seja, no dia 15.09.2008.

r' Posteriormente, somente em 75,02.2017, passados 7 anos e 9 meses, do
encaminhamento da Defesa à PRO, é que foi proÍerido Despacho inicial
pela FEAM encaminhando os autos do reÍerido processo administrativo à

equipe técnica para análise;

r' Nesta seara a primeira decisão proferida no processo administrativo de

fato, veio a ocorrer somente em 08.10.2019, com a elaboração do Relatório
Técnico GESAD n" 21. / 2019 de Íls. 54/56, e com posterior decisão

proferida em 12.05.2020.

Ou seja, somente após mais de 11 anos é que o órgão ambiental realizou os atos

necessários para a apwação do fato, com o julgamento da Defesa

Administrativa, nos autos do Processo Administrativo n" 82[1979/019/2009,

para manter as penalidades de multa nos valores de R$ 40.002,00 (quarenta mil e

dois reais) e R$ 66.668,00 (sessenta e seis mil seiscentos e sessenta e oito reais) já

devidamente corrigidos perÍazendo o valor total atua-lizado de R$ 378.550,91

(trezentos e setenta e oito mil quinhentos e cinquenta reais e noventa e um

centavos).

Nesse sentido, resta caracterizada a extincão do exercício do direito de punir da

Administr ão Públic umâ vez ueo esso foi alca ado rescri âo

Rua São João Evangelista, no 359, São Pedro - Belo Horizonte / MG, CEP: 30.330-152
Tel.: (31) 3280-3509 - Fax: (31) 328G3501
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r' Inicialmente, em 26.05.2009 a DeÍesa Administrativa apresentada pela

Recorrente foi encaminhada à PRO para análise (fls. 47);

quinquenal, nos moldes do art. 1o do Decreto no 20.9L0l1932.
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Ora, não nos paÍece duração tazoâvel, que um pÍocesso demore tantos anos

ara ter a dade dos atos analisados la Administr o Públic

moÍmente, quando esta ê a única beneficiada pela demora, visto que o

transcurso temporal augrenta consideravelmente o valor que será devido ao

final do pÍocesso, devido a incidência de iuros e correção durante o período de

tramitação administrativa do processo.

A prescri{ao e, também, a prescifio administratitta, oisam a estabiliilade e a segurança

das relações sociais, produzinda, por mnxquência, efeitas tranquilizadores das relações

juidicas, ante ao limite temporal que estatuem para o efeito das formulações das

pretensões hmtidas por adequadas, tanto no que se refere ao administrado, quanto também

em relação à Administrafio Pública. (SILVEIRA, J.C.C. Da Prescrição

Administrativa e o Princípio da Segurança |urídica: significado e sentido. Tese

de Doutorado. UFPA. Curitiba. 2005)

Agora, não pode a Administração Pública submeter o administrado à

insegurança jurídica de, ultrapassados mais de 11 anos e 1 mês sem nenhum ato

executório, decidir elaborar parecer de indeferimento contra a Defesa

Administrativa anteriormente apresentada.

Ora, seguindo os entendimentos supra apresentados, EM NADA SE LEGITIMA

A ADMINISTRAÇÃO PUBLICA OMISSA A BENEFICIAR.SE DE SEU

PRÓPRIO DESCASO. O administrado não pode ficar à mercê do Estado, de um

modo geral, submetido ao constrangimento de um Processo, pelo tempo que o

Estado entenda oporfuno, ou que venha a manifestar interesse no

prosseguimento da demanda. A ADMINISTRAÇÀo PUBLICA HÁ DE ESTAR

SUBMETIDA AOS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO E AS GARANTIAS

FUNDAMENTAIS DE MODO INFLEXÍVEL.

Portanto, não se pode aÍastar da Administração Pública Estadual o instituto da

prescrição intercorrente ou até mesmo da decadência de seus atos, haja vista que,

Rua São João Evangelista, no 359, São Pedro - Belo Horizonte / MG, CEP: 30.330-152
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Diante de todo o exposto e, em respeito aos Princípios Constitucionais da

Duração Razoável do Processo, da Segurança Jurídica, da Eficiência e da Eficácia

da Administração Pública, haja vista a evidente lacuna na legislação estadual,

bem como da doutrina exposta, deve ser ANULADO o Auto de Infração no

1745T2008 e ARQUIVADO o respectivo pÍocesso, em razão da prescrição

intercorrente QUINQUENAL que alcançou o processo administrativo em

comento.

4. DOMÉRITO

Apenas ad argumentandum, na remota hipótese do Auto de Infração não ser

anulado pelo fundamento apresentado acima, o que se admite apenas por uma

hipótese, cumpre a Recorrente demonstrar os motivos que ensejam a

descaracterização da infração e o consequente cancelamento das penalidades de

multa ora aplicadas.

Primeiramente, não há que se discutir que atos realizados pela administração

gozam de presunção de legitimidade e veracidade tendo em vista que tal

premissa é inquestionável.

Entretanto, devemo-nos relernbrar que referida presunção é relativa e,

demonstrado o vício, ou a Íalha cometida pela Administração Pública, o ato

poderá ser discutido e revisto na esfera administrativa, como deverá ocoÍrer no

caso sob análise.

Nesse senüdo, cabe à Recorrente esclarecer que a primeira infração imputada ao

empreendimento foi de dispor resíduo de pó de ciclone e efluente líquido

de de forma inad ua e a segunda infração foi

Rua São João Evangelista, no 359, São Pêdro - Belo Hoízonte / MG, CEP; 30.330-152
Tel.: (31) 3280-3509 - Fax; (31) 3280-3501
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I

no presente caso, resta evidente a desídia e a morosidade por parte desta, quando

da paralisação do processo por mais de 11 anos, por inação do próprio Estado.
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sobre o suposto descumprimento da condicionante da LO 90/04 referente ao

monitoramento de efiuentes atmosÍéricos e líquidos.

Entretanto, conforme será demonskado abaixo, tais infrações não merecem

ProsPerar.

4.1. Da Correta Disposição dos Efluentes Líquidos e Resíduos
Sólidos - Pó de Ciclone

Inicialmente cumpre-nos destacar que a Licença de Operação n" 90/2004

constava com uma condicionante específica acerca do monitoramento efluentes

atmosféricos, que exigia do empreendimento a implantação de um novo sistema

de despoeiramento.

Como sempre, desde a sua implantação, o empreendimento Recorrente, buscou-

pela implementação dos mais modemos sistemas de controle de emissões

atrnosféricas, prezando e respeitando a necessidade de um ambiente

ecologicamente equilibrado.

Conforme é sabido, o pó de ciclone era, à época da fiscalização resíduo gerado

com a instalaÇão do sistema de controle de emissões atmosféricas e, como de Íato

não havia alternativa para a disposição destes resíduos, a Recorrente elaborou o

RELATÓRIO DE INVESTIGAÇÃO GEOTÉCNICA DO PERFIL DO SOLO EM

DEPÓSITO DE PÓ de fls. 36/ 42para garantir que sua disposição diretamente no

solo argiloso não acarretasse nenhum problema ambiental.

O que de fato foi constatado após as sondagens realizadas é que tão logo

depositado no solo, o pó de ciclone adquire alta ri$dez, tomando-se

impenetrável, além de não ter sido constatado nenhuma impregnação nas

subcamadas analisadas.
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Outro ponto importante a se destacar é que constatou-se também, que o pó de

ciclone pode ser reaproveitado no processo produtivo, outro fator que demonstra

que sua forma de disposição não acarreta prejuízos ambientais.

Já em relação aos efluentes líquidos supostamente dispostos de maneira

inadequada, tal alegação não merece prosperar, haja vista o disposto no Relatório

de Vistoria n'150/2008, defls.43/44 elaborado com o escopo de revalidar a LO

em comento, tal parecer dispôe que:

"A água é usada para resfiamento nos fornos, ela é rechculada. Parte
dessa água oai para a lagoa de decanta@o e parte aai para a lagoa de

rejeitos. [...] A empresa possui um laztador de minéio, a água reuülizada
e enoiada para a barragem de rejeitos."

Logo, resta claro que mesmo àquela época foi possível constatar que os efluentes

líquidos gerados pela lavagem de gases e resfriamento dos fornos retornavam ao

processo produtivo, não sendo dispostos de maneira inadequada.

Diante de todo o exposto, não há razão para se penalizar o empreendimento

Recorrente pela disposição inadequada resÍduos sólidos e efluentes líquidos,

motivo pelo qual a 1u InÍração deve ser DErcARACTERIZADA e o Auto de

InÍração no 1745712008 CANCELADO.

4,2, Do Cumprimento da Condicionante da LO n" 90/04

Prosseguindo nos argumentos que demonstram que o vergastado Auto de

InÍração deve ser cancelado, necessário se demonstrar a maneira em que se deu

à época dos fatos o cumprimento da Condicionante no 3, que se referia ao

Programa de Monitoramento de efluentes atmosféricos, veja-se:
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3 - Executar o xguinte programa de monitoramento ambiental e enaiar os

resultados à Feam:

2. 1. - EJluente s atmo sféi cos

a) Locais: chaminés dos calcinadores e secadores

Parômetros: mateial particulado e 5Oz
Frcquência: semestral após implantação
ilespoeiramerto

do

Inicialmente, em relação ao monitoramento dos efluentes atmosÍéricos, conÍorme

estabelecido no item 2.1 da Condicionante acima descrito, este DEVERIA SER

FEITO, SOMENTE AIÓS A IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE

DESPOEIRAMENTO.

E sobre este sistema de despoeiramento, é importante esclarecer que, tendo em

vista as diversas melhorias de sistemas de controle de emissão atmosférica

implantados pelo empreendimento, à época dos fatos, foi assumido Termo de

Compromisso pela Recorrente junto ao Conselho Estadual de Política Ambiental

- COPAM, com o escopo de cumprir com todas as condições anteriormente

determinadas pela Câmara de Atividades Industriais do COPAM, bem como

todos os prazos descritos no cronograma elaborado pela FEAM, conÍorme

disposto em fls. 33/35.

Conforme cronograma estabelecido entre às partes, as atividades de implantação

do novo sistema de controle de efluentes atmosÍéricos/despoeiramento teve

início em 2004 (quando da concessão da LO), e tinha previsão para ser finalizado

em dezembro de 2009.

Ora, SE O PRAZO PARA O PROGRAMA DE MONITORAMENTO DE

EFLUENTES ATMOSFÉRICOS TERIA SEU TERMO INICIAL APÓ6 A

IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE DESPOEIRAMENTO, NÃO HA QUE SE

COBRAR O CUMPRIMENTO DESTA CONDICIONANTE SEM QUE ESTA

TENHA SEU TERMO FINAL ATINGIDO.

Rua São João Evangelista, n'359, São Pedro - Belo Horizonte / MG, CEP; 30.330-152
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Nesse contexto, em seu parecer de indeferimento o Ilmo. Sr. Gerente da GESAD

entendeu que a instalação dos multiciclones, e lavadores de gases adiantaram o

cronograma de implantação inicialmente previsto e já se caracterizavam como

sistema de despoeiramento, mesmo que estes pudessem ser posteriormente

alterados.

ConÍorme se sabe, o sistema de despoeiramento é um sistema composto por um

conjunto de artefatos, que juntos tem como propósito a limpeza do ar.

Tal sistema pode ser construído em máquinas de processamentos, fornos,

peneiras e caldeiras ou em quaisquer locais onde há geração de poeiras, e é

comDosto por filtros de ar, ventiladores, dutos, válvulas, limpador automático

de filtros,tÍansporte pneumático, entre outÍos.

Assim sendo, cada um desses dispositivos tem uma função essencial dentro do

sistema como um todo, SENDO QUE, PARA O SISTEMA SER CONSIDERADO

INSTALADO, TODO6 06 SEUS EQUIPAMENTOS E PARTES TAMBÉM JÁ

DEVEM ESTAR INSTALADOS, haja vista a função especíÍica de cada um deles,

vejamos alguns exemplos:

. Dutos: conectam os pontos de captação do ar até os ventiladores

. Válvulas de vedação: possibilitam a saída dos resÍduos sem que haja

perda de pressão

o Ventiladores: realizam a movimentação do ar e seus gases

o Transportador pneumático: uma rede de tubos onde os resÍduos são

propulsionados ou comprimidos por vácuo.
o Filtros de Ar: são eles que realizam a captação, barragem e separação das

partículas, proporciornndo ar limpo para o ambiente.

Nestes termos, não há que se falar que, quando da fiscalização em 2008 o sistema

de despoeiramento já encontrava-se instalado, sendo portanto necessário o

Rua São João Evangelista, no 359, São Pedro - Beto Horizonte / MG, CEp: 30.330-í52
Tel.: (31) 3280-3509 - Fax: (3í) 3280-350í
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Ora, tal alegação não merece grosperar!
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monitoramento dos efluentes atmosÍéricos, haja vista que, claramente o processo

de instalacão do sistema de efluentes atrlqsfêicos a havia se iniciado.

sendo sua previsão de Íinalização, conforme acordado anteriormente com os

órgãos ambientais prevista para dezembro de 2009.

Assim sendo, não há que se Íalar em monitoramento dos sistemas de efluentes

atmosféricos em junho de 2008.

Diante de todo o exposto em sede de defesa e também na presente manifestação,

resta claro que a Recorrente cumpre, e cumpria à época da fiscalização com todas

as obrigações previstas nas Condicionantes da Licença de Operação n'90/04 no

que concerne ao seu monitoramento de efluentes, motivo pelo qual deve ser

DESCARACTERIZADA a inÍração e CANCELADO o Auto de Infração n"

17457/2008.

5. DA IRREGULARIDADE DOS VALORES DAS MULTAS APLICADAS

Da Inaplicabilidade de REINCIDÊNCIA ESpECÍFICA
Ausência de Infração Anterior Transitada Em julgado

Apenas ad argumentandum, caso sejam desconsideradas a preliminar e o mérito

do presente Recurso, cumpre à Recorrente demonstrar a irregularidade do valor

da penalidade da pryqggq_lgC]E que lhe foi aplicada.

Como consta no Auto de InÍração no 17457 / 2008 em seu campo no 4, quando da

aplicação da multa Íoi considerado a reincidência específica nos termos do art.

66, I do então vigente Decreto Estadual n" M309 / 2006, in aerbis:

Art. 66 Para os efeitos deste Decreto, ansidera-se:

I - reincidência específca: práüca de noaa infrafio de mesma
tipifcaçno;

5.1

Rua Sâo João Evangelista, no 359, São Pêdro - Belo Horizonte / MG, CEp: 30.330-152
Tel.: (31) 3280-3509 - Fax: (31) 328G350't
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ConÍorme se sabe, a reincidência ê a prática de nova inÍração posteriormente à

conclusão de processo em que punida outra infração de mesma natuÍeza,

cometida pelo mesmo sujeito.

Nos termos da legislação vigente à éPoca dos Íatos, a figura jurídica da

reincidência supunha, que a inÍração objeto do segundo processo tivesse ocorrido

após se tornar definitiva a decisão de sancionar a inÍração objeto do primeiro

processo há menos de três anos, veja-se:

Art. 66 (...) omissis

P«rágrafo único. Para os fns deste artigo somente serão

consideradas as infrações cuja aplicação da penalidadt tomou-se
defniüoa Luí menos de 3 (três) anos da data da noaa autuação.

Em simples análise aos autos de infração anteriormente lavrados contra o

empreendimento Recorrente, não se verifica, o cometimento de outra infração

com mesma tipiÍicação, com decisâo administrativa transitada em julgado entre

os anos de 2005 a 2008, motivo pelo qual, caso subsista o Auto de InÍração ora

combatido, deverá ser considerado a aplicação de multa simples, sem acréscimo

por reincidência.

Em consulta simples aos documentos enviados à época a Recorrente, é possível

verificar-se que, apesaÍ do vergastado Auto de InÍração fazer menção a

reincidência especíÍica, em momento algum este suposto AI que gerou a

reincidência ou seu julgamento, transitado em julgado nos último três anos,

foram juntados ao combatido AI para veriÍicação do aumento da multa.

Não há sequer, a indicação ou menção, tanto no AI quanto no Parecer que

manteve a reincidência, de qual Auto de lnÍração foi considerado como

paradigma para a aplicação da reincidência especÍfica.

Rua São João Êvangelista, n'359, São Pedro - Belo Horizonte / MG, CEP; 30.330-í52
Tê1.: (31) 3280-3509 - Fax: (31) 3280-350'l
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Este não foi o caso dos autos!
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Neste ponto, importante destacar que a aplicação indevida da recincidência

específica foi arguida em sede de Defesa Administrativa. No entanto, referida

argumentação não foi analisada quando da elaboração da Análise ]urídica de fls.

61,/68.

De fato, no item "Redução dos Valores das Multas", os analistas deste D. Órgão

se limitaram apenas a considerar a aplicação do novo Decreto para reajustar os

valores das penalidades de multa que foram aplicadas, se omitindo com relação

à questão da consideração errônea da reincidência específica.

Embora o Relatório Técnico GESAD n" 2L/201.9, em sua concluão (fls. 56), tenha

destacado expressamente a necessidade de uma análise jurídica quanto à sete

tópicos da Defesa, quando da análise, certo é que o tópico que questionava a

aplicação da reincidência específica foi ignorado.

Sendo assim, caso o entendimento desta D. Câmara Recursal seja em manter a

primeira penalidade de multa aplicada, esta deverá considerar o valor base

5.2. Da Aplicação Irregular de AGRAVANTE

Ainda quanto à irregularidade dos valores das multas aplicadas à Recorrente,

cumpre-nos demonstrar que ainda houve um acréscimo irregular devido à

aplicação de circustância agravante.

No que tange a infração relativa ao descumprimento das Condicionantes da LO

n" 90 f M Íora aplicada a multa no valor de R$ 50.001,00 (cinquenta mil e um reais),

tem-se que foi aplicado o acréscimo de 1/3 devido a aplicação de agravante,

CdisrlEic § fusâsscio bdko

Rua São João Evangelista, no 359, São Pedro - Bêto Horizontê / MG, CEp: 30.330-152
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previsto da norma de R$ 20.001,00 (yinte mil e um reais). sem considerar o

acréscimo da reincidência específica, visto que não há Auto de InÍração anterior

com decisão transitada em iulgado que permita a aplicação deste acréscimo.
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totalizando o valor final de R$ 66.668,00 (sessenta e seis mil seiscentos e sessenta

e oito reais).

Ocorre que, tanto o Auto de Infração quanto os pareceres elaborados no bojo do

referido processo Administraüvo, EM MOMENTO ALGUM CITARAM qual foi

a CIRCUSTÂNCIA AGRAVANTE que foi cometida pela Recorrente que

justificasse o aumento da multa em 1/3.

Nos referidos Pareceres fizeram constar apenas que o acréscimo estaria

fundamentado no artigo 69, inciso II do Decreto Estadual n'M.309/06 vigente à

época dos fatos.

Ocorre que, referido dispositivo legal, prevê em suas alÍneas, mais de 20

hipóteses de causas agravantes sendo certo que o infrator necessariamente tem

que incorrer em alguma delas, para que possa ser punido com o acréscimo da

penalidade de multa.

No entanto, pela análise dos autos, não há fundamentação sobre qual circustância

agravante incorreu o Recorrente, sendo que estas eram as causas agravantes de

multa previstas pelo Decreto Estadual n" M.309/06:

Art. 69. Sobre o aalor-base da multa serão aplicadas circunstâncias
atenuantes e agraoantes, conforme o que se sgue:
(...) omissis

ll - agrat:antes:
a) maior grattiilade dos fatos, tendo em aista os motit:os e suas

conseqüências para a saúde pública e para o meio ambiente;

b) dolo;
c) danos ou peigo de dano à saúile humana;
d) dnnos sobre a propiedade alheia;
e) ilanos sobre área de preseraaçõo permanente ou rexnta legal;

fl danos sobre Unidade de Canxroação;
g) emprego de métodos cruéis na morte ou captura de animais;
h) poluição ou degradação que proooque morte de espécie rara ou

considcrada ameaçada dt extinção;
i) poluição hídica que torne necessáia a interrupção do abastecimento
público de água;

CsElrltoíb & 8sÉ6ssdb lrUko
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j) impedimento ou restifio da utiliza@o de recursos hídicos outorgadn a

outras pessoas, fisicas ou juidicas, situadas n jusnnte;
l) oconência de efeitos sobre os usos múltiplos das coleções hídicas,
impe di ndo-os o u li m i ta ndo-os ;
m) resultar em danos às coleções hídicas, incluindo xus áhteos e msrgens;
n) ter o agente mmetido a inftaçao em peiodo de estiagem;
o) os atos de dano ou peigo de dano prahcados à noite, em domingos ou

feiados;
p) poluiçne atmosfeica que proT)oque a reürada, ainda que momentânea,
dos habilantes fu área ou regido;
q) poluiçao ou degradaçao do solo que torne uma órea, urbana ou rural,
impropia para a ocupação humana, para o caltioo ou pastoreio;
r) o dano a florestas pimáias ou em estágio m,ançado de regeneração;
s) obtenção de aantagem pecunitíia, no caso de infrações às normas da Lei
n" 14.18L, de 2002;
t) amehmento da infraçao aprweitando-se da oconência de fenômenos
nahtrais que a facilitem, no caso de infrações às normas da ki n" 14.1.81,
de 2002;
u) comeümento da infração em Unidade de Conseraação ou lagon
mar§nal, no caso de infraçoes às normas da Lei no 14.181, de 2002.
Parágrafo único. As circanstâncias agrat antes prs.tistas no inciso ll deste
artigo acrescem em até um terço o anlor da multa.

Ocorre que, em momento algum, seja no Auto de Fiscalização n" 18157 /2N8, no

Auto de Infração no 017457 / 2008, ou em algum dos pareceres que subsidiaram a

decisão de indeferimento de fls. 54/56 e fls. 61. / 68, foi inÍormado a qual hipótese

normativa a agravante aplicada estaria sendo fundamentada.

ConÍorme se sabe, tÍata-se o Auto de InÍração de ato emanado pelo Poder

Administrativo que aplica restrições e sanções ao administrado ora Recorrente, e

que portanto, em respeito ao Estado Democrático de Direito e aos princípios da

moralidade, transparência, contraditório e controle jurisdicional, deve

obrigatóriamente ter motivacão, que como se sabe, se tomou uma

obrigatoriedade na edição dos atos aclministrativos.

Neste ponto, cumpre-no ressaltar que não está se questionando os motivos que

levaram o Órgão Ambiental à lavrar o AI, e sim a motivacão do ato. Não pode

haver, jamais, um ato administrativo sem o elemento motivação.

Rua São Joáo Evangelista, no 359, São Pedro - Belo Horizonte / MG, CEP: 30.330-152
Tel.: (31) 3280-3509 - Fax: (31) 3280-3501
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A motivação pode ser entendida como a explanação, a fundamentação, a

explicitação dos motivos que conduziram o agente público para a elaboração do

ato administrativo. Com esteio na Lei Federal n" 9.784/1999, Hely Lopes

Meirellesl diz que " denomina-se motittação a exposição ou a indicação por escito ibs

fatos e dos fundamentos juidicos do ato" .

Motivar sigrrifica apÍesentar e explicar, de maneira clara e congruente, os

elementos que ensejaram o convencimento da autoridade, indicando os fatos e

os fundamentos jurídicos que foram considerados.

A motivação deve sempre ser prévia ou concomitante à expedição do ato, neste

caso, quando da lavratura do AI em comento, deveria ter sido descrito qual a

alínea do inciso II do art. 69 foi considerado para a majoração da penalidade de

multa, ou até mesmo qual a conduta especÍfica foi considerada quando da

valoração da multa.

A ausência destas inÍormações prejudica a defesa da Recorrente, ao passo que a

mesma não conhece quais supostos atos infracionais cometeu para poder arguir

a respeito deles.

Saliente-se ainda que a minuciosa narrativa dos fatos no Auto de Infração é

necessária para que seja assegurado à Recorrente o direito de contraditório e

ampla defesa, conforme previsão Constifucional do art. 5o, LV, sendo que a

ausência dessa narrativa acarÍeta prejuízo à deÍesa da Recorrente.

Não basta, portanto, que o Órgão Ambiental, mencione no Auto de InÍração e em

seus Dareceres técnicos oue foi considerado na aplicacão da pena a asÍavante

indioue quais aspectos formaram seu convencimento para o aumento em 1/3 da

' MEIRELLES, Hely Lopes. Dir€ito Administrativo Brlsileiro.2y ed. São Paulo: Malheiros,2004, p.
l5l.

Rua São Joáo Evangelista, no 359, São Pedro - Belo Horizonte / MG, CEP; 30.330-152
Tel.: (31) 3280-3509 - Fax: (31) 328G.350'l

ww\ r.campellocastro.com.br

/

disposta no art.69, II do Decreto Estadua-l 44.309/2006, é fundamentai que
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segunda penalidade de multa aplicada assim como especifique em qual alínea

a conduta do autuado teria se enouadrado na hipótese prevista.

Certo é que, a ausência de descrição de qual conduta foi cometida para o

agravamento da penalidade de multa, assim como a ausência da indicação do

permissivo legal para a majoração ora questionada, configura-se flagrante

ilegalidade e cerceamento do direito à defesa da Recorrente.

Diante do exposto, caso seja considerado por esta d. Câmara Recursal a

manutenção da segunda penalidade de multa, é medida que se impõe que esta

seja aplicada no valor base de R$ 50.001,00 (cinquenta mil e um reais), visto que

não houve indicação clara de qual circustância agravante foi coruiderada para

Íundamentar o acréscimo de 1/3 aplicado.

7. CONCLUSÃO

Diante de todo o exposto no Recurso, a Recorrente requer:

A. O reconhecimento da PRESCRIçÃO INTERCORRENTE

QUINQUENAL, uma vez que o Processo Administrativo no

82/7979 /019 /2009 ficou paralisado por mais de 11 anos e 1mês, tendo

sido alcançado pela prescrição intercorrente administrativa, nos moldes

do art. 1u do Decreto no 21.9'10 / 7932;

B. Ad argumentafih.Lm tantum, caso não seja considerada a preliminar,

suscitada no presente Recurso, a Recorrente requer a

DESCARACTERIZAçÃO da inÍração no 01 e consequente

CANCELAMENTO do Auto de Infração no 17457 /2008 tendo em vista

que conforme relatório elaborado à época dos fatos, a disposição do pó

de ciclone não acarretou nenhum prejuízo, sendo realizada em pequeno

Rua São João Evangelista, no 359, Sáo Pedro - Belo Horizonte / MG, CEp: 30.330-152
Tel.: (3'l) 3280-3509 - Fax: (31) 3280-3501
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período de tempo, e em relação aos efluentes lÍquidos provenieàTê§'da

lavagem de gases, estes eram reutilizados no processo industrial.

C. Ainda no mérito, requer a DESCARÂCTERIZAçÃO da inÍração no 02 e

CANCELAMENTO do Auto de InÍração n" 17457/2008, haia vista que

restou demonstrado que não havia se iniciado o termo inicial para o

cumprimento do monitoramento dos efluentes atmosféricos.

D. Caso se conclua pela manutenção da pdrngtrêjnftAçêo de multa, requer

que seja DESCONSIDERADO o acréscimo por REINCIDÊNCIA

ESPECÍFICA, tendo em vista que não há autuação anterior com decisão

definitiva que justifique o acréscimo, devendo ser aplicada a multa no

valor base de R$ 20.001,00 (vinte mil e um reais);

\, -4-

Pp. roão ffi dJ,!'.,*" "*""oABMg10.660

,rtMtlnaNunes
oABA,ÍG 17s.990

Pp.
t..i

Rafaella Trindade
oAB/MG'1,42.691,

Rua São João Evangelista, n" 359, São Pedro - Belo Horizonte / MG, CEP: 30.330-152
Tel.: (31) 328G3509 - Fax: (31) 3280-3501
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Termos em que, pede deferimento.

Belo Horizonte, 29 de outubro 2020.

E. Seja DESCONSIDERADA a MAJORAÇÃO por AGRAVANTE

referente à segunda infração, tendo em vista que não há indicação sobre

qual foi a conduta considerada nem tampouco sobre em qual hipótese

legal prevista esta conduta se enquadraria, se tornando em

fundamentação o acréscimo de 1/3, devendo assim, a segunda multa ser

aplicada no valor base de R$ 50.001,00 (cinquenta mil e um reais).
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DO MEIO AMBIENTE

Autuado: Mineração Curimbaba Ltda.

Processo t" 82 I 197 9 I 0 19 I 2009

Referência: Recurso relativo ao Auto de Infração n" 17 .45712008, infrações grave

e gravíssim4 porte grande.

ANILI.ISE

D REL/ITÓRIO

A Mineração Curimbaba Ltda. foi aúuada como incursa nos artigos 86, VI e 87,

I, do Decreto no 44.30912006, pelo cometimento das seguintes iregularidades:

l. Dispor resíduo de pó de ciclone e efluente líquido

provenienÍe de lavagem de gases de forma inadequada.

2. Descumprir condicionante da LO n'90/2004 referente ao

mon it or amento de e/luente s.

Foram impostas duas penalidades de multa simples, nos valores de R$60.002,00

(sessenta mil e dois reais) e R$133.334,67 (cento e trinta e três mil, trezentos e

trinta e quato reais e sessenta e sete centavos), em raáo de reincidência específica

e aplicação das agravantes previstas no artigo 61, I, *d" e II, "d", do Decreto no

44.309 I 2006, respectivamente.

A autuada apresentou defesa tempestivamente, tendo sido mantidas as penalidades

de multa simples, porém com valores reduzidos para Rl$40.002,00 (quarenta mil e

dois reais) e R$66.668,00 (sessenta e seis mil, seiscentos e sessenta e oito reais),

considerando a aplicação do artigo 96, do Decreto n',14.844/2008 e a reincidência

genérica prevista no artigo 66, I, do Decreto n" 44.30912006, consoante decisão de

fls. 69 e 70. Foi regularmente notificada a Autuada dessa decisão por meio do

Oficio no 16 I/2020/NAI/GAB/I'EAIúSISEMA aos 3010912020.

Cidade Administrativa - Pédio Minas
Rodovia Papa João Paulo II,4143 - BaiÍÍo Serra Verde - Belo HorizonteÀ,lG

CEP: 3l .630-900 - Endereço eletrônico: www.feam.br

F
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@
1-
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Inconformad4 protocolou Recurso tempestivaÍnente em 30/1012010, no qual

alegou, sinteticamente, que:

- o processo teria sido alcançado pela prescrição intercorrente quinquenal,

conforme doutrina e aplicação do art. lo, do Decreto Federal f 20.910/1932, ját

que ficou paralisado por prazo superior a cinco anos;

- elaborou o Relatório de Investigação Geotecnica para garantir que a disposição

do resíduo pó de ciclone diretamente sobre o solo não acarretasse problema;

- os efluentes líquidos gerados pela lavagem de gases e resfriamento dos fornos

retornavam ao processo produtivo e, assim, não houve disposição inadequada,

confonne disposto no Relatório de Vistoria n" 150/2008;

- o monitoramento dos efluentes atmosfericos deveria ser feito somente após a

implantação do sistema de despoeiramento, conforme item 2.1 da Condicionante

3 da LO 90/04, de forma que não poderia ter sido exigido o cumprimento da

condicionante antes do termo final, dezembro de 2009;

- quando da fiscalização em 2008 o sistema de despoeiramento não estava

instalado - todas as partes e equipamentos deviam estar instalados, considerando-

se as funções específicas de cada um deles;

- não seria cabivel na hipótese a aplicação da reincidência específic4 já que não

haveria auto de infração anterior com decisão transitada em julgado que a

autorizasse;

- não foi especificado nos autos o fundamento para a aplicação da agravante

relativa à multa gravíssima.

Requereu a Recorrente que seja reconhecida a prescrição intercorrente qúnquenal,

nos termos do artigo lo, do Decreto n" 21.91011932; seja descaracteizada a

infração 01, já que a disposição do pó de ciclone não acarretou prejuízo e foi

temporária e que os efluentes líquidos provenientes da lavagem de gases eram

reutilizados no processo industrial; seja descaracteizada a infração 02 já que não

havia se iniciado o termo para cumprimento do monitoramento dos efluentes

aünosfericos; seja desconsiderada a reincidência específic4 aplicando-se a multa

no valor base de R$20.001,00 (vinte mil e um reais) e desconsiderada a agravante

da segunda inftação, devendo ser aplicada no valor base de R$50.001,00

(cinquenta mil e um reais).

FTtitl
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É o relato do essencial.

ID FANDAMENTAÇÃO

Os fundamentos fáticos, tecnicos e legais trazidos pela Recorrente não são

bastantes para descaracterizar as infrações cometidas. No entanto, deverão ser

canceladas a reincidência genérica e a agravante aplicadas. Senão vejamos.

A Recorrente aventou a tese da ocorrência de prescrição intercorrente quinquenal,

firndada no artigo lo, do Decreto Federal n" 20.91011932, considerando que o

processo teria ficado paralisado por prazo superior a cinco anos.

Sem razão, no entanto, já que o artigo lo, do Decreto Federal n' 20.910/1932 não

se presta a fundamentar a prescrição intercorrente, mas tão somente a prescrição

quinquenal, cujo prazo tem início apenas com o término do processo

administrativo. A prescrição intercorrente é alicerçada na Lei Federal n" 9.873199,

cujos dispositivos são inaplicáveis aos processos administrativos estaduais em

razáo da limitação do âmbito espacial da lei ao plano federal, consoante

entendimento do Superior Tribunal de Justiça. Acrescento que não há legislação

em nosso Estado que dê suporte ao recoúecimento da prescrição intercorrente.

Assim se posicionou o STJ sobre a pretendida aplicabilidade do artigo lo, do

Decreto n' 20.910132 para fundar o reconhecimento da prescrição intercorrente:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO
RECURSO ESPECIAL. AÇÃO ANI'LATÔRIA DE DÉBITO FISCAL.
MT]LTA APLICADA PELO PROCON. PRX,SCRIÇÃO
TNTERCORRENTE" PR()CESSO N)MINTSTBATWO. APLTCAÇÃO
DO DECRETO 20.91011932. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL.
AGRAVO INIERNO DA EMPRESA A QTJE SE NEGA PROVIMENTO.

l. A pâÍte agravante não âpresenlou qualqueÍ fundmento capaz de reveler
as conclusões alcançadas no j»lgamsÍ16 monocrático.

2. Com efeito, a solução adotada na decisão vergasada se amolda à
jurisprudência desta Cone de Justiça, que entende que o aÍt. lo. do Deqeto
20.9l0ll932 Íegulâ somente a prescrição quinquenú não bavendo prevMo
ac€Í€a de prcscriçío intercorrcntg pÍevista apenas na I-ei 9.t73l1999, que,
conforme entendimento do Superior Tribrmal de Justiç4 não se aplica às ações
adminismdvas pmitivas desenvolüdas por Estados e Munkipios, em muo
dâ limilação do âmbito espacial da lei ao plano federal. Precedentes: Aglnt no
REsp. 1.665.220lDF, Rel. Min. GURGEL DE FARIA, DJe 25.9.2019 e Aglnr
no REsp. 1.738.483/P& Rel. Min. SÉRGIO KUKTNA, DJe 3.6.20t9.

3. De outro lado, instâ salientar que a decisão dâ Corte tralanaens€ olüdou-
s€ em reconheceÍ a prescrição inteÍcorcnte com base no DecÍeto q
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2t.9lDll932, como se d€preende do seguinte excefio: a Lei Federal
9.87311999, é aq,licável apenas nas açÕes pmitivas na esfera da Atlminisuaç56
Pública Federal, não @€odo ser invocada para reconhecer a prcscriçIo
inteÍc{rr€nte no campo dos órgâos stsduab e mmicipais. Por isso,

inexistindo Íegra específrca para rcgulm o prazo prescricional no âmbito da
afuinistação ectadurl e mmicipal adota-se o prazo previsto no DecÍeto
20.910/1932 (ÍIs. 555).

4. Agràvo Intemo da Empresa a que se negâ pmyimento.

(Aglnt no REsp l838El6 / PR, Rel. Min. Napoleão Nutres Mâia Filho, I
Turma, julg. 30/03/2020, Dle 0l 10412020).

PROCESSUAL CTYIL E ÂDMINISTRATIVO. ALEGADA NEGATryA DE
PPJSTAÇÃO JT'RISDICIONAL INEXISTENTE. MTJLTA
ADMINISTRATryA. PROCON. LEI 9.87311999, INAPLICABILIDADE
ÀS AÇÕES ADIvM.üSTRATIVAS PUNTITVAS DESENVOLVIDAS POR
ESTADOS E MT]MCFIOS. PRESCRIçÃO INTERCORR.ENTE.
AUSÊNCIADE PREVISÃO LEGAL.
l. Inexiste a alegada negaüva de prestação jurisdiciond visto qu€ a Corte
de origem apreciou todas as questões relevmtes ao deslinde da controvérsia
de modo inregral e adequado, nâo padecendo o acóÍdão Íecorido de qualqueÍ
violação às normas invocadas.

2. O SWerior Tribual de Justiça enteade que, rm casos de açâo anulatória
de ato administrativo aj'riz"la sm desfavor do Deparramento Estadual de
Proteção de Defesa do Consumidor - Procon, em decorrência do exercício
do poder de polícia do Procon, é inaplicável al-ei 9.873/1999.

3. O arü 1' do Decreto 20.910/f932 apenrs rtgula a prcscriçlo
quinquenal, não havendo previs§o acerca de prescriçIo intercorrente,
apenas prevista ai lÊi 9.ü311999, que-' c:onforme cnt€ndimento do
Superior Tribunal de Justiça, nâo se aplie às ações administrrtivas
punitivas desenvolvfulas por Estados e MunicÍpios, em raáo da
limitsção do ânbito espechl da lei ao plâro fcdêral
4. Recurso Es?ecial pâIcialmente coúecido, som€nte €m Íelação à preliminar
de violação dos arrs.489, § 1", w, 1.013, § l" e 1.022 do crc2015, e, nessa
paÍte, ntu proüdo. @Esp lEl1053 / PR RECURSO ESPECIAL
201910067543-7, Rel. Ministro HERMAN BENJÂMIN, órgão julgador
Segunda Turma julg.l5/0E12019, publ. DJe 10/0912019).

ADMINISTRATryO E PROCESSUAL CIVIL. MULTA
ADMIMSTRATryA. PROCON. LEI 9.E73/1999. INAPLICABILIDADE
ÀS AÇÔES ADMINISTRATTvAS PTJNITTVAS DESENvOLVIDAS POR
ESTADOS E MT]NIChIOS. PRESCRIÇÃO. APLICAÇÁO DO DECRETO
2O.9IO/1932. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. AUSÉNCIA DE
PPJVISÃOLEGAL.

l. O Superior Tribunal de Justiça entende que em casos de ação anulatória
de ato administrativo ajuizada em desfâvor dâ Coord€nâdoú Estaduâl
de Proteção e Defesa do Consumidor, em decorência do exercício do
poder de policia do Procon, é inapücável a Lei 9.87311999, sqieitando
se â ação ao prazo prescricional quinquenal previsto no aÍ. 1o do Decr€to
20.910/1932.

2. É indubitável a aplicâçâo ânalógicâ desse dispositivo para a execução de
multas administrativirs tro pÍazo de cinco anos, contados do término do
processo administrativo, cooforme teor da Srirmula 1167 do STJ.

3. Contudo, no caso dos aulos, não houve trâDscurso do p'azo prescricional
porqumto mcerrado o plocesso adminisüativo em 2012, s€ndo esse o
termo iniciâl pârâ a cobrança da multa, o que afastâ a plescÍição

q4
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4- O aÍt. l" do Decreto 20.910i 1932 regulâ somente a prescrição quinquenal,
náo hav€ndo pÍevisão aceÍcâ de prescrição intercoÍrente, preyista apenas na
Lei 9.E73l1999, que, conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça,
nâo se aplica à açÕes administrativas pmitivas desenvolvidas por Estados
e MmicÍpios, em râáo dâ limitação do âmbito espacial da lei ao plano
federal.

5. Dessa forma ante a ausôncia de previrão legal especíEca para o
reconhecimento da pÍÊscriçío âdministrativa intercorreltê na legislação
do Estâdo do P$aná, ante a inaplicabilidade do art 1'do Decreto
20.91011932 para €ste Íim, bem coúo dâs disposiçõ€s da Lei 9.873/1999,
devê sêr âfrstada a prcscrição da mElta administrava no caso, jâ que, em
tais situações, o STJ entende caber "amáxima inclusio rmius alterius exclusio,
isto é, o que a lei l,ão incluiu é porque desejou excluir, não devendo o
interprete inclui-la" (REsp 685.983/RS, Rel. Ministro Cas[D Meira, Segunda
T wmu Dl 2o I 6 /200.5, p. 228).

6. Recurso Especial pmvido.

(REsp 1662786PR, Rel. Min. Herman Benjmin, julg. 16/05/2017, DJe
t6to6/2017)

No mérito, a Recorrente sustentou que a disposição do resíduo pó de ciclone

diretamente sobre o solo não acarretou "problemas ambientais", na forma do

Relatório de Investigação Geotécnica e que os efluentes líquidos gerados pela

lavagem de gases e resfriamento dos fomos retomavam ao processo produtivo e,

assim, não houve disposição inadequada, conforme Relatório de Vistoria n"

150/2008. Firmou também que o monitoramento dos efluentes atrnosféricos deveria

ser feito somente após a implantação do sistema de despoeiramento, coÍrforme item

2.1 da Condicionante 3 daLO 90104 e, assim, não lhe poderia ter sido exigido o

cumprimento da condicionante antes do termo final, dezembro de 2009. RebaterÀ

ainda, o disposto no RT GESAD rf 2112019, argumentando que todas as paÍes e

equipamentos deviam estar instalados, considerando-se as firnções específicas de

cada um deles, de modo que não poderia ser considerado como instalado o sistema

de despoeiramento quando da fiscalização de 2008.

Pois bem. Rememoro que a Recorrente foi aufuada como incursa nos artigos 86,

M e 87, I, do Decreto no 44.30912006, cujos tipos infracionais eram os seguintes:

Art. 86. São consideradas inftações graves:

VI - emitk ou lançar efluentes líquidos, gasosos ou residuos soüdos, causadores
de degâdâção ambiental, €m desâcoÍdo com o estabeleddo nâ legislâção
ambiental e de recursos hídricos.

5 ft
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AÍ. 87. São corsiderâdâs infi'ações gravíssimas:

I - descunprir condicionmtes aprovadas nas Licenças Hü4 de lmtâlação e

Operâção, incfusive planos de conrole ambiental, de medidas miügadoras, de '

monitoração, ou eqúvalentes, ou cumpri-las fora do prazo fixado, se constatada
a exisência de polúçâo ou degradação ambiental.

Os fatos que ensejaram a lavratura do AI estão nele demonstrados:

- tnfração l: Dispor resíduo pó de ciclone e eÍluente líquido proveniente da

lavagem de gases de forma inadequada.

- infração 2: Descumprir condicionante da LO n" 90/2004 leÍerente ao

monitoramento de etluentes atmosíericos líquidos.

Ao contnírio do que firmou a RecorreÍrte, os resíduos pó de ciclone e efluente

líqüdo da lavagem de gases estavam sendo dispostos incorretamente, diretamente

sobre o solo, conforme constatado in loco pelos agentes fiscais, em vistoria

Íealizada em 10/06/2008, que resultou no AI 18157/2008. Consoante explicitado

no RT GESAD 2112019 a disposição de pó e o lançamento de efluentes

atmosféricos são ações que alteram adversamente a quaüdade ambiental e por

isso são consideradas degradação. Por terem sido feitos sem as devidas

autorizações oü controles, estas degredações são passiveis das penalidades

preüstas em lei.

O Relatório de Investigação Geotecnica" que a Recorrente citou como garantia de

que a disposição direta sobre o solo argiloso não acarretasse nenhum 'problema

ambiental", foi elaborado posteriorrnente à lavratura do auto de fiscalização, sem

a ART do profissional responsável e não teve a abrangência suficiente para garantir

a ausência ds impacto em todos os compartimentos ambientais, além de nâo

concluir pela ausência de degradação ambiental, conforme RT GESAD 2ll20l9,

fls. 56.

Em reforço, a iírea técnica da fundação esclareceu no referido parecer que não

foram apresentados documentos que autorizassem a Recorrente a dispor os

resíduos e efluentes da maneira constatada na fiscalização, nem comrmicado o

órgão ambiental dessa alteraçãolação. E complementa esclarecendo que a

deposição de qualquer material diretamente no solo, especialmente de materiais

6
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de pequenas granulometrias e sem os devidos dispositivos de controle, alte

qualidade química e fnica do solo e das águas super/iciais. Assim sendo, não..

haveria que se falar em inocorrência de poluição/degradação ambiental,

caracterizada na Lei no 693 8/81 t.

Nessa linha de considerações, é oportuno lembrar que era direito subjetivo da

Recorrente comprovar, nos autos, a inocorrência da poluição ambiental. Isso,

porque o princípio ü precaução pressupõe a inversão do ônus probatório,

competindo a quem supostamente promoveu o dano ambiental comprovar que não

o causou ou que a substância lançada ao meio ambiente não lhe é potencialmente

lesiv4 conforme entendimento consolidado do Superior Tribunal de Justiça.

Entretanto, não se encontra nos autos â comprovação de que a disposição dos

resíduos teúa sido adequadamente rcalizada e não teúa, destarte, ocorrido a

poluição/degradação ambiental.

No que respeita especificamente à segunda infração, a Recorrente sustentou que o

monitoramento dos efluentes atnosféricos deveria ser feito somente após a

implantação do sistema de despoeiramento, conforme item 2.1 da Condicionante

3, da LO 90/04. Ressalvou também que foi firmado termo de compromisso com

cronograma para instalação dos equipamentos e, assim, não lhe poderia ter sido

exigido o cumprimento da condicionante antes de dezembro de 2009.

Contrariamente ao üsposto no RT GESAD n" 2112019, a Recorrente seguiu

I 
Ârr l" - pr" * fr" pr"ri** ÍesÍa IJi, edtende-se poÍ

tr - degadâção da qoatidade úbieútâl, a alt€{,ação âdveÍsa d6 caacteÍisticas do ncio @bi€ite;

m - polüção, a degrdação da Clalid.de dbi tal Esultmte & aividades çe &eaoü indirtu€úte:

a) pÍejudhtern a sari&, a sr:gruaça e o be*esnar dâ populasão;

b) cÍie'D c@dições adveÍsas às aÍiyidades sociais e ecoúmicas:

c) afetem desfavoravelE€[t€ I bida;

O aferem as coodiçõ€s €§áic6 ou saitirias rkr meio mbiem;

e) leoem maréÍirs olr eoeÍgia eo desaoqdô com os pa&ões @bieotais estabelecidos;

7 q
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argumentando que não poderia ser considerado como instalado o sistema

despoeiramento quando da fiscalização de 2008.

Ao Relatório Técnico da GESAD foi anexado o Relatório de Cumprimento de

condicionantes - Processo COPAM n" 008211979100412002, fls. 58 e 59,

importante para o deslinde das questões relativas à instalação e funcionamento dos

equipamentos de controle ambiental (müticiclones) em todos os setores do

empreendimento. Nele também estii relatada a alteração dos equipamentos de

filtros de mânga para lavadores de gases e explicitado o adiantamento do

cronograma anteriormente previsto.

Assim, após a apreciação dos documentos anexados aos autos, se esclareceu no

RT GESAD que os multiciclones instalados pele Recorrente se caracterizam

como sistema de despoeiramento, mesmo que seja alterado com a instalação de

filnos de mang4 lavadores de gases ou outros. E que essa instalação foi concluída

e comunicada ao órgão ambiental por meio do Relatório de cumprimento

protocolado em 2310212006. O entendimento da área tecnica da fundação é de que

"se a apresentação de relatórios semestrais por prle do empreendedor ocorresse

somente após a completa instalação de todos os equipamentos de despoeiramento,

a empresa operaria do ano de 2004 até o ano de 2009 sem apresentar qualquer

relatórto de controle ambiental de etluentes atmosÍéricos ao órgão ambiental, o

que contraria o simples bom senso."

Portanto, essas são as razões técnicas que sustentâm a manutenção das penalidades

impostas pelo cometimento das infrações, imputadas à Recorrente.

Por outro lado, não deve ser mantida a reincidência específica aplicada no AI

1745712008, uma vez que não foi localizado no SIAM auto de infração que

pudesse ensejáJa, ou sej4 que tenha sido lavrado por infração de mesma

tipificação e tenha decisão administrativa definitiva proferida há menos de 3 anos

da data da autuação do Al 1745712008, nos termos do artigo 66, do Decreto no

44.309/20062. Confira-se na tela do SIAM abaixo:

!

R

2 Art. 66. Pâra os efeitos dese DecÍÊlo, consid€Ía-se:

7
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Também não foi especificado nos autos o firndaÍnento legal ou fático para a

aplicação da agravante que incidiu sobre o valor da multa da infração 02. As

agravantes estavam previstas no artigo 69, tI, do Decreto n" 44.309/2006. Contudo,

o agente fiscal, embora teúa acrescido l/3 ao valor-base da multa da segunda

infração, deixou de especificar o artigo e inciso que a embasariam no auto de

infração. Nele se constata, pois, a omissão do embas"mento legal referente à

agravante aplicada e, deste modo, deve ser deduzido do valor-base da multa

relativa à infração do aÍigo 87, I, do Decreto n' 44.309/2006 o percentual da

agravante. Isso, porque tal omissão é afrontadora dos princípios constitucionais do

devido processo legal3, da ampla defesa e contraditório4 do administrado e da

motivação do ato administrativo. Assim sendo, cabe à Administração Pública

3 losé dos Sanos C. t ilho crsiÍa $rr eÍn rçtâçro ú proocsso ad$itristÍivo, o pÍinc'ípio t€m s€nfido claro: dÊvem seÍ ÍÊspeitrdas as
noÍÍrás lÇgais que o Í€gulan e iícide scmprc, scj. qual for o obj€Ío I que se destinc. Múual d€ DiEito AdÍriíilúativq pg. 929.
4 Do owto artor o oontraditóÍio é ndlr.al corol&b dr eltpli dafcsa E{4 silrl é qlE coístihti o ÉiÍtcípi, Âmd@artal e iíarEdávcl-
O píiíclpio da útpla defess D.b deve s.Í i rípíebdo rcs&itivsrEúe e deve coísidcra-§c que a ürel8 jurídi€ do diEío á d€fesa é
dcv6 do Estado, qualqEÍ SE s€ja a 6lnçro qrE cstcja d.sctÍ{leútdo. pg- 93 I c 932.

a.&Ç

q
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exerc€r o poder-dever de Autofutela sobre seus atos e rever o auto de infração

1745712008, cancelando-se a reincidência específica e decotando-se l/3 aplicado

sobre o valor-base da multa da segunda infração.

Por conseguinte, sopesados todos os argumentos levantados pela Recorrente,

sugere-se que sejam mantidas as pmalidades impostas pelo cometimento das

infrações previstas nos artigos 86, M e 87, I, do Decreto n" 44.309120M, porém

com o cancelamento da reincidência especifica e da agravante, previstas nos arts.

66, I, e 69, II, do decreto em referência. Desta forma, os valores das multas deverão

ser reduzidos para R$ 20.001,00 (vinte mil e um reais), infração 0l e R$50.001,00

(cinquenta mil e um reais), inÊação 02, em cumprimento ao artigo 96, do Decreto

n" 44.84412008.

IID CONCLUSÃO

Ante todo o exposto, considerando que não foram descaracterizadas as inftações

cometidas, mas foram trazidos argumentos que conduziram à revisão do auto de

infração, remeto os autos Câmara Normativa e Recursal do COPAM e sugiro o

pârcial deferimento do recurso interposto, somente para cancelar a reincidência

específica e a agravante aplicadas, previstas nos arts. 66,1, e 69,II, do Decreto n"

44.309l2006,mantendo-se as multas aplicadas com fundamento nos artigos 8ó, Vi

e 87, I, do decreto em reÍer,ênci4 clc art.96, do Decreto no 44 .84412008-

Belo Horizonte, 12 de dezembro de2020.

da Lapa Arruda

Analista Ambieníal - MASP 1059325-9
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